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Municipal de Alto Paraíso -PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santosr g00 - Fone/f,'ax (0xx) 4436641320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

a

LICITAÇÃO

pRocEsso ADMINTSTRATWO N" 067 I 2O2l

}IODALIDADE: MENOR PREÇO POR ITEM

OE,BNO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA

FoRNECIMENTO DE REFEIÇÕES SISTEMA BUFFET SELF-SERVICE,
PARA AS DTVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO PARAÍSO, NA CIDADE DE UMUARAMA, CONFORME CONDIÇÕES
E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL - ANEXO I.

VALOR TOTAL: R$ 72.OOO,OO (setenta e dois mil reais).

SOLICITANTE: Secretaria Geral de Administração

DATA DO INICIO IX) PROCESSO: rS lOS l2o2t

DATA DA SES§ÃO:. Oa/O6l2O2r
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refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
cNpJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - X'one/X'ax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

\-

Alto Paraíso - PR, 18 de Maio de 2021..

JUSTIDIUTTUA

Vimos por meio deste, solicitar que seja aberto um processo
licitatório na modalidade pregáo presencial para a CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, NA CIDADE DE UMUARAMA,
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL _ ANEXO I.

Estes gastos fazern parte de nosso orçamento, e sabemos que
quando nossos funcionários estão prestando serviços para o Município
não podemos deixar de oferecer a devida alimentação.

Desta forma solicitamos abertura de um processo licitatório, na
modalidade pregão Eletrônico com o objetivo de acima. Esta contratação
será aproximadamente num valor de RS 72.OOO,O0 (setenta e dois mil
reais), conforme planilha detalhada e sua cotação de preço.

Este processo será feito em substituiçáo aos Processos Administrativos
anulados n"s O43/2O2L e O59l2O2l, em raz,âo dos mesmos terem sido
considerados deserto.

sô para o momento.

NBTO
SEICRET/iRIA ADMINISTRÂçÃO
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oRçAMENTO

A
PREFEITURA DO MUNICIP IO DE ALTO PARAISO
GNPJ No. 95.640.736/000í -30
AV PEDRO AMARO DOS SANTOS í546
GEP: 87.528-000 - ALTO PARAISO - PR

QDTE UNIDADE VLR

01 3000 uNtD

OBSERVACÕES:
VALIDADE DA PROPOSTA:
FOR[['IA DE PAGAMENTO:

Fornecimento de refeiçÕes completas
No município de Umuarama-Pr, sendo
Almoço, todos os dias da semana,
lncluindo feriados. O cardápio deverá
Ser variado, com no mÍnimo: tipos
De salada, 10 pratos quentes, 02 tipos
De carne, 02 sobremesas, incluindo
Refrigerante lata de 350m1.

60 DIAS
30 DIAS

R$: 24.50

Iv

Umua de 2021

L Pinheiro
de itas

Eo.168.3 01-2íl
L. PIruF:EINS fiE FREITAS

RES'trnUi'tÂi',3TE K! K0STELA

AV. APUCÂRÂNA,4O6E} - ZONAI

87.501 -230 - uMUAÍltMA' PLI

08

Ki Kostela
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refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
GNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos santos, 900 - Fonelf,'ax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

\-

DO..: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se hâ saldo de dotação e çflte se a resposta

for sim qte seja nQ. mesma lara reolizada a resefva da mesma para a

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, NA CIDADE DE

UMUARAMA, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES

ESTABELECIDAS NO EDITAL ANEXO I. Esta contrataçáo será

aproximadamente num valor de RS 72.OOO,O0 (setenta e dois mil reais).

Aínda pol"a flm do crarnpy'.lntcnto do porâgrofo 3", A'í 7" do Decreto

?edctu.l n" 7O.O24/2O7*, fazer Tndltcação d.e recttrsos da eq»écte'

- PR, 18 de Maio de 2021.

,rOB
Seqrrtarto Cietu,.l
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR

GN PJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

COMUNICACAO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
CoNFTRMAÇÃO Os SALDO.

Vimos através desta informar a classificação orçamentiíria e conÍirmação do saldo do
licitatório discriminado a

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, NA
CIDADE DE UMUARAMA, CONFORME CONDIÇÕES
E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL _
ANEXO I.

Valor Estimado - R$: 72.000,00.

DESP ELEMENTO DESCRICÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO

5513 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

02. 0 1.00. 04 .L22.0OO2.2.OO3 CHEFIA DE GABINETE

5514 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

02. 02.00. 04 .L24.0002.2.002 CONTROIÁDORIA
INTERNA

5516 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

03.01.00.04. 122.0003.2.006 GABINETE DO
SECRETARIO

5517 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

03.02.00.04. 122.0003.2.01 1

DIV. ASSIST.
TECNICA E

ADMINISTRATIVA

5518 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

03.03.00.04. 122.0003.2.013
DIVISAO DE
MATERIAL E

PATRIMONIO

5519 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

03.04. 00. 04 . r22.0003.2.0 L4
DIVISAO DE
COMPRAS E
LICITACAO

s520 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

03.05.00.04. 122.0003.2.015 DIVISAO DE
SERVICOS GERAIS

5521 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

03.06.00.04.091.0003.2.085
PROCURADORIA MUN

ASSUNTOS
]URIDICOS

5522 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

04.01.00.04. 121.0004. 2.0 16
GABINETE DO
SECRETARIO

s523 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

04.02. 00.04. 12 1. 0004.2.018 DIV. FINANCAS,
ORCAMENTO E
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GN PJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

CONTABILIDADE

5524 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

04.03.00.04. 129.0006.2.019
DIV. TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
FISCALIZACAO

5525 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

05.01.00.04. 128.0003.2.098
GABINETE DO

SECRETARIO DE REC.
HUMANOS

5526 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

05.02.00.04. 128.0003.2.009 DIVISAO DE
RECURSOS HUMANOS

5527 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

06.01.00. 13.392.001 1.2.096
GABINETE DO

SECRETARIO DE
CULTURA

5528 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
06.02.00. 13.392.00 1 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

5529 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

07.01.00. 12.361.0007.2.021 GABINETE DO
SECRETARIO

5530 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

07.02.00. 12 .36L.OOO7 .2.022 DIVISAO DE
EDUCACAO

5531 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 07 .o2.oo.L2.36t.OOO7 .2.022 DIVISAO DE

EDUCACAO

5532 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

07 .o2.oo. t2. 365. 0007. 2.032 DIVISAO DE
EDUCACAO

5533 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

07 .o2.oo.L2. 365. 0007. 2.032 DIVISAO DE
EDUCACAO

5534 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
07 .02.00. L2. 366. 0009. 2. 034

DIVISAO DE
EDUCACAO

5535 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

07 .o3.00.27 .8L2.0OL2.2.037 DIVISAO DE ESPORTE
E LÂZER

5536 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.01.00. 10.301.0014.2,039
GABINETE DO

SECRETARIO DE
SAUDE

5537 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.02.00. 10.301.0014.2.017 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5538 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

08.02.00. 10.30 1.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5539 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02. 00. 10 .30L.ooL4.2.o42 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5540 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02. 00. 10 .30t.o0L4.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5541 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08. 02.00. 10 .30 t.ooL4.2.o42 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5542 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10 .30 L.ooL4.2.o42 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5555 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02. 00. 10 .30t.00L4.2.07 2
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5556 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 08.02.00. 10 .30 L.ooL4.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5557 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

08. 02.00. 10 .30 L.oo L4.2.07 2
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5543 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08. 02. 00. 10 .302.oot4.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5544 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

08.02.00. 10 .302.00L4.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

\-

5545 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

08. 02. 00. 10 .302.00 t4.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5546 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08. 02.00. 10 .302.ooL4.2.o44 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5558 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08. 02.00. 10 .302.0ot4.2.07 3
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5551 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10.303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5552 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10. 303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5553 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10.303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5554 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10. 303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5547 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5548 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

s549 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10.304.00 14.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5550 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5560 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

09.01.00. 15.451.0016.2.048 GABINETE DO
SECRETARIO

5561 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

09.02. 00. 1 5.45 1. 00 16.2.049
DIV. OBRAS, PláN.

URB. E SERV.
PUBLICOS

5562 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

09.02.00. 15.45 1.00 16. 2. 049
DIV. OBRAS, PLAN.

URB. E SERV.
PUBLICOS

5563 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

09. 02.00. 15 .452.OOL6.2.049
DIV. OBRAS, PlÁN.

URB. E SERV.
PUBLICOS

5564 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

10.0 1.00. 26 .782.0Ot7 .2.099 GABINETE DO
SECRETARIO

5565 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

10. 02.00. 26 .7 82.OOt7 .2. LOO

DIVISAO DE
SERVICOS

RODOVIARIOS

5566 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

10.02.00. 26 .782.O0L7 .2.LOO
DIVISAO DE
SERVICOS

RODOVIARIOS

5567 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

1 1.01.00.20.606.0018.2.056
GABINETE DO

SECRETARIO DE
AGROP.. ABAST.

5568 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

1 1.02.00.20.606.00 18.2.057
DIVISAO DE

AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

5569 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

t2.or.oo.22.66 1.00 19. 2. 105
GABINETE DO

SECRETARIO DE IND.
E COM.

5570 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

L2.O2.00.22.66 1.00 19. 2.059
DIVISAO DE
INDUSTRIA E

COMERCIO
5571 339039410000 FORNECIMENTO DE 13.01.00. 18. 541.0020.2.060 GABINETE DO
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

ALIMENTACAO SECRETARIO

5572 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

L3.02.00.27. 69s. 00 13. 2.038 DIVISAO DE TURISMO

5573 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

13.03.00. 18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL
DO MEIO AMBIENTE

5574 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

13.04.00. 17. 512.0020. 2.09 1

DIVISAO DE
SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA

5575 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

14.0 1. 00.08. 244. 0005. 2.066 GABINETE DO
SECRETARIO

5576 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14. 02. 00.08 .244.0005.2.102 DEPARTAMENTO DE
PROGRAMAS SOCIAIS

5577 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.03.00.08.244.0005.2.090 DIVISAO DE
PROGRAMAS SOCIAIS

5578 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14. 04. 00. 08 .244.OOO5.2.O7 0
DIVISAO DE

PROMOCAO HUMANA

5579 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.05.00.08.244.0005.2.068
DIVISAO DE
ASSUNTOS

COMUNITARIOS

5580 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14. 06.00. 08 .244.OOO5.2.07 t FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5581 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14. 06. 00. 08 .244.0005.2.07 L
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5582 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.06. 00.08. 244. 0005. 2.093 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5583 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 14.06. 00. 08. 244. 0005. 2. 093

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5584 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14. 06. 00. 08 .244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5585 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

14.06. 00.08. 244. 0005. 2.095 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5586 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.06.00.08.244.0005. 2. 108 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5587 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.07.00.08.243.0005.6.07 1

FUNDO MUN.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

5588 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

14.07. 00.08 .243.0005.6.07 2
FUNDO MUN.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

5589 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14. 07.00. 08 .243.0005.6.072
FUNDO MUN.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

5590 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14. 07.00. 08 .243.OOO5.6.O72
FUNDO MUN.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

5591 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.07. 00.08 .243.OOO5.6.07 2
FUNDO MUN.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

5592 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

14.08.00.08.241.0005.2. 103
FUNDO MUN. DOS

DIREITOS DA PESSOA
IDOSA
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.7361000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FoneíFax (Oxx) 44 3664 1320

Ressaltamos que, para fins de atendimento ao Decreto Federal 10.02412019, as dotações
tanscritas acima possuem recursos provenientes de transferências voluntiírias.

Alto Paraíso - PR., 18 de Maio de202l.

RENATO AP VES JORGE
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tura Municipal de Alto Paraíso -PR

J 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/X'ax (0xx) 4436641320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DImo. §r.
DERCIO JARDIU JUNIOR
DD. Prefelto do Munlcípio de Alto Paraíso
ITESTE

§enhor Prefeito,

Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência para a contratação
especificada abaixo:

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, NA CIDADE DE
UMUARAMA, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ANEXO I. Esta contrataçáo será
aproximadamente num valor de RS 72.OOO,OO (setenta e dois mil
reais), conforme dotaçáo reservada.

Neessdrio a realizaso de aberfira de proedim.ento licitatóio na modalid.aáe de:

PRDGÃO ELEÍRÔNICO.

Sendo só o que se aPreserrta

NÉTIO
Secrctatto Geru,l

Autorizo, cumprida a Setor

Licitação para providência em:

JUNIOR
Municipal

to

-F-

/2O2r
legal.
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O Prefeita Munieipel üe Âlto Paraíso, §stado do
Paraná, ao us dc suas atribuiçÕes lsgai*,

x§§oLY?:

M+mbmet Cirrtldâ Laiue ?r6lütr, Cptr'I'1" 018.31§.769-96;

Maria de Ôlhreira Caetano CP§'n" §34,2tA.259-16; e

Rooa do lla*irrcntc da Süva gp§ no A33.22§.759'§8

daata d+tq.

arl"

,rl. §stâ

.ÍJ' Êeta eortâÍiâ

Edificio da
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pRocEsso ADurlusfRATrvo tf 067 l2o2l
pnpcÃo pr,prnômco - tf o4tl2o2t

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos
Santos, n" 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Objetivando a
sÍC}otrtRArAçÃo DE pEssoA JIIRÍDI()A ESPFnUttzeDA PARA ÍtORNEiCIMDnÍ7ftO DD

pREFEITUnn MU,jtríCIPAL DD ALTO PARAISO, I,ÍA CIITAITD DD |nMITARAMA, c,íONFORltrE

redigida pela l-ei n" 10.520, de LT de julho de 2OO2, Decreto n" IO.O24|2OL9, que
regulamentam a licitaçáo na modalidade Pregáo, na forrna eletrônica, bem como,
subsidiariamente, pela Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar
12312006, Lei Complementar l47l20l4 e alterações posteriores, demais normas ügentes e
aplicáveis ao objeto da presente ücitaçáo e pelas condições do presente Edital.

7. DA LTCITAçÃO

7.7. O&ZDTp: É objeto da presente licitação a qCOIUrRÁTAÉO IrE PTSSOA JIIRÍITI()A
ESPWIALI.ZATTA PARA nOnXpCti,E,ttTO Oe RE,FE,/çyo/DS SrSTttA BA?FDT SEr,f-
SDRWCD, pARA AS DMRS/TS SEICRT?áRIÁS Dá PRDFDIfiIL MUNICIPAL IrE ALT()
PARAÍSO, r,IA, CIDNTE rr0 t üÍLARAüA, CONE{)RüE COTUDTç6E§' D DSPFfiWt(,eçpgS
F.STÂAD,LEíJ,IEIA§ IYO DITITAL - ANEiXO ID, conforme descritos e especificados no Anexo I
deste instrumento convocatório.

t.2.toc[L, DATA E EORÁRIO PARA RECEBTUENTO t ABtRTt RA DAS PROFo§TAS:

I.2.I. RTCEBIUTNTIO DAS PROFOSIAS:

I.2.2. ABERTI'RA E JTILGAUEDITO DâS PROFO§IAS:

t.2.3. UYÍCIO rrA §ES§ÃO Dt DTSPUTA DE PREÇO§:

1.2.4. REE'ERÊIICIA DE TEUPO: horário de Brasília (DF).

1 .2.5. LOCAL: www. bll. org. br "Acesso ldentifi cado".

1.2.6. FORUA Dt JITI,GAUEIITO: Menor preço por Item.

t.2.7. rrI1oRu,a@ES:

1.2.7.1. Endereço: Av. Pedro Amaro dos Santos, 9OO - Centro - Alto Paraíso - PR.

L.2.7 .2. Pregoeiro: Valdemir Ribeiro Sparapan

I .2.7 .3. E-mail: licitacaoaltoparaiso(âvahoo. com.br

L.2.7.4. Telefone: (4413664-1320 - Ramal215.
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1.3. DTSPOSTçÔES PRTLtrrNARES:

1.3.1. O Pregáo, na forma Eletrônica será realizado em sessáo pública, por meio da
IIiI'TDRNDT, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as
suas fases através do Slsúem,a de P'rcgão, na Íottna. Dlctrtnír;a (ltc',ttações) da Bolsa de
Ltclfz96r;s e l*lliics.

L.3.2. Os trabalhos seráo conduzidos por funcionário do MUNICÍPIO DE Alto Paraíso -
denominado Pregoeiro, mediante a inserçáo e monitoramento de dados gerados ou
trarrsferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa de Ltcttaç&s e
I-r;flõr;s (uuru.bll". otp.brl.

2. DAS OOTYDTç6IIqS rrg PARTTCTPAúO

2.1. Poderão participar desta licitaçáo todas e quaisquer empresas especializadas do ramo
(objeto contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições
estabelecidas neste edital.

2.3. Náo poderá participar direta ou indiretamente da licitaçáo e do fornecimento de bens
necessários:

2.3.L. Quem tiver sido declarada inidônea, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo, e/ou esteja cumprindo sançáo de
suspensáo temporária para licitar ou contratar com a Administraçáo Riblica, direta e
indireta, da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.

2.3.2. Quem estiver sobre processo de Falência ou de Recuperaçáo Judicial, concurso de
credores, dissoluçáo, liquidaçáo, empresas estrangeiras que náo funcionaÍn no país;

2,3,2,L, No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a possibilidade da
participaçáo desde que apresente certidáo emitida pela instância judicial competente, a qual
certificará que a interessada está apta econôrnica e financeiramente a participar de
procedimentos licitatórios, nos termos da Lei Federal n" 8.666/93.

2.2.3. Consórcio de proponentes

2.4. Para participar da licitaçáo a proponente deverá se credenciar de forma direta à Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL, até no máximo uma hora antes do horário fixado no edital paÍa o
recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, conforme dispõe o Art. 9o, § 1o,
do Decreto n" 10.O24/2OL9:

Art. 9". A autoridade competente do órgáo ou da entidade promotora da
licitaçáo, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do
pregáo, na forma eletrônica, seráo previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

§1" O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuiçáo de chave
de identificaçáo e de senha pessoal e intransferível.
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2.5. A participaçáo no Pregáo Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha,
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente enüo da proposta,
acompanhada dos documentos de habilitaçáo, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos.

OBS.: a informaçáo dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site
www.b1l.ore.br, opçáo "Acesso Identificado".

2.6. Caberá ao licitante interessado em participar do pregáo, na forma eletrônica,
responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabiüdade do provedor do sistema ou do órgáo
ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros, em atendimento ao art. 19, inciso III do Decreto
LO.O24/2OL9.

2.7. A chave de identiÍicaçáo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregáo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado, por iniciativa da
Bolsa de Licitações do Brasil, devidamente jusüÍicada.

2.8. A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habiütação previstas
no Edital.

2.9. Qualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (a1) 3097-4600 ou e-mail
contat@bll.ore.br.

3. DA Dr§PONrBrLrrrá[rE D AQÍJI§,rçÃO DO EDTTAL

3.1. O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico www.altoparaiso.pr.qov.br
em'Processos Licitatórios" ou em (urrr 

^/.bllefe.bd.
3.2. Sem prcJuízo das ptbficaçÕes necessár'l.as, qualqrrcr alferução, trtodttlcaçãa ou
tafonução rcfercnte do edttal em questão, estanúo dlsponfir,ls nos siúes
supracítados, cahendo a,os lntetessados lntrlltu tesporwablltdade etn a,r;ompianltar a,s
tnfomuq&s prcstadas pelo Muntcípio e pela, BI"L, nãa cafundo qos mtesmt s, alegar
dasconluclmanto sobte quotsquer t4fonnações prcstadas con tefertncla ao edltal em
quest;ão.

4. TD CRDI'EIffIAMETiTTo T,[O APIJUTIVO LICITAçõES

4,L. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deveráo
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíve1), obtidas junto à BLL - Bolsas
de Licitações e kilões, fone: (41) 3042- 9909.

4.2. A chave de identificação e a senha teráo validade de O1 (um) ano e poderáo ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou
por iniciativa da BW - Bolsa dc Ltcítações e l*flõr,s ou pela Prefeitura do Município de Alto
Paraíso, deúdamente justiÍicada.



0t?

Prefeitura Municipol de Alto Paraíso - PR
c N PJ I 5. 640. 7 36/0001 -30 CE p 87 52&000

Au Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fur (0§) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

4.3. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante.

4.4, O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico,
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para
lsalizaçf,ç das transações inerentes ao pregáo eletrônico.

5. X' RDC}TIT,AMDNrc OPF;NICTOXEI IX' CERTAMD

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições

a)AcornFanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b,f Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;
d)Analisar a aceitabilidade das propostas;
e,f Desclassificar propostas indicando os moüvos;
.,!l Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preço;
g/ Verificar a habilitaçáo do proponente classiÍicado em primeiro lugar;
lrf Declarar o vencedor;
í/ Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
;[ Elaborar a ata da sessáo;
§ Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contrataçáo;

6. rrA PnoR(xrTá rrE PREç{)S

6.1. A Licitante deverá cada,sttu.r em calnqro ptóprlo da platqforma. BLL, sua proposta
devidamente preenchida, marca dos produtos cotados e preços, oedada o tdentlficaçdo do
prclnnen@ no slstent4 em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do
pregáo (Decreto LO.O24119, art. 30, parágrafo 5"), sob pena de desclassificação.

6.2. Os valores registrados na plataforma da BLL deveráo considerar valor por item, uma vez
que as rodadas de lance seráo realizadas nestes termos.

6.3. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e
seu(s) anexo(s). A náo inserção da marca/modelo do maquinário neste campo implicará na
dcsclosslflcação da Empresa, face à ausência de inforrnaçáo suficiente para classiÍicação
da proposta.

6.4. O valor registrado na plataforma da BLL deverá considerar ualor TIOTAL I)O ITDM, urna
vez que as rodadas de lance seráo realizadas nestes terrnos.

6.5. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e
seu(s) anexo(s). A não inserçáo da marca/modelo (quando houver) do produto implicará na
desclassiÍicação da Empresa, face à ausência de inforrnação suficiente para classificaçáo da
proposta. Caso a pnoponante seJa a fabrtcante do produto deura constar no carrnlro
cnunra» o tenno (próprla,, para eultar a tdenttficação da enptesa.
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6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema.

6.7. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a rea)izaçáo dos procedimentos de
negociaçáo e julgamento da proposta.

6.8. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer
despesas necessárias paÍa o objeto desta licitaçáo, tais como: tributos, fretes, seguros e

demais despesas inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela Secretaria
solicitante, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do
objeto licitado.

6.9. Náo será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo
se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a
incidir sobre o objeto desta licitaçáo, na forrna da Lei.

6.10. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para
a habilitaçáo e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

6.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessáo pública do Pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobserwância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.12. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as norÍnas deste Edital ou da
legislaçáo em vigor.

6.13. Os documentos que compõem a proposta e a habiütaçáo do licitante melhor
classificado somente seráo disponibilizados para avaliaçáo do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

6.L4. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de
tributaçáo, púâ fazer valer o direito de prioridade do desempate previsto no art. 44 e 45 da
Lei Complementar n" L23/2006.

7, DOS DOCIiMENfiOS I'D ITABITJTAçÃO

7.7. HablltúçAo lmcdía,ta das Atreno;tanúes

7.L.L, Os ücitantes encaminharão, exclusivarnente por meio do sistema, concomitantemente
os documentos de habilitaçáo exigidos, devendo reaJizan upload, dos doctttne.ntos
telaclonados nos ltens 7.2, 7.3, 7.4 e 7.5 deste edttal. no prazo estabelecido no item
I.2.L, que servirão para aflluüco4ão bem como para justificativa de possíveis
desclassiÍicações.

7.1.2. Quando um item for arrematado, o Pregoeiro realizarâ a conferência da documentaçáo
paÍa coÍnprovação da habilitaçáo. Caso a empresa não tenha reaiJzado o procedimento
exigido no item 7.L.L, a mesma será considerada inabilitada.
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7.7.2.7..Esses doqtmelntos sô estanúo dlsponfinís aos lícltorrúes, apos o encettuntento
d.a dlspttto do Pragão.

7.L.3 Sob pena de inabilitaçáo, todos os documentos apresentados paÍa a habiütaçáo
deveráo estar em nome da licitante, dentro de seu pra",o de validade e, preferencialmente,
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo;

7.1.4. Sendo a licitante maffiz, todos os documentos deverão estar em seu nome;

7.1.5. Sendo a licitante frUo,l, todos os documentos deveráo estar em seu nome, exceto
aqueles documentos que, pela prôpria natureza, coÍnpÍovadamente, forem emitidos somente
em nome damakiz;

7.1.6. Seráo dispensados da apresentaçáo de documentos com o número do CNPJ daflltal
aqueles documentos que, pela própria naturezÂ., forem emitidos somente em nome da
ntatrlz, como é o caso da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da Uniáo e da Certidão Negativa de Débitos Relaüvos às
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, por constar no próprio documento que é

válido paramatriz e filiais.

7.1.7. A documentaçáo exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota
Fiscal/Fatura.

7.L.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasiáo da participação em
certames licitatórios, deveráo apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito de
comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restriçáo.

7.1.8.1. Havendo alguma restriçáo nâ comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial coÍresponderá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração Pública, paÍa a regalarizaçào da documentaçáo, pagamento ou
parcelamento do débito, e ernissáo de eventuais certidões negativas ou posiüvas com efeito
de certidáo negativa.

7.L.8.2. A não regularizaçáo da documentaçáo, Íro pÍaz,o previsto no item 7.L.8.1, impücará
decadência do direito à contrataçáo, sem prejuíz,o das sanções previstas no art. 81 da Lei n"
8.666193, de 2L de junho de 1993, sendo facultado à Administraçáo convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classiÍicaçáo, paÍa a assinatura do contrato, ou revogar a
ücitaçáo.

7.2. HABrr.rrAçÃO anÍOtcl:

7.2.1. Comprovaçáo da existência, quadro societário e qualificaçáo da pessoa jurídica por
meio de:

7.2.L.1. Registro comercial, no caso de empresa inüvidual;

7.2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado (cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto [citado), em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleiçáo de
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seus administradores. No caso de Contrato Social o mesmo deverá estar acompanhado de
todas as alterações ou da respectiva consoüdaçáo;

7.2.l.3.Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

7.2.t.4. CertiÍicado de Condição de Microempreendedor Individual, ro caso de
Microempreendedor Individual - MEI. (ATO CONSTITUTIVO ESTATUTO OU CONTRATO
socr.AL)

7.3. REftI'I.ARIDADD FI§ICEL E TRABALTITSTA:

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); (CADASTRO
CNPJ).

7.3.2. Certidáo Conjunta Negativa, ou Certidáo Conjunta Posiüva com efeito de Negaüva, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da Uniáo, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Economia, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Federal, inclusive com as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo
único do art. 11 da Lei no 8.2t211991; (CERTIDÃO CONJUNTA DE DEBITOS RELATIVOS
AOS TRIBUTOS FEDERAIS).

7.3.3. Certidáo Negativa de Débitos, ou Certidáo Positiva com efeito de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Faz.enda Estadual; (CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA
ESTADUAL).

7.3.4. Certidáo Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedido
pelo Município do domiciüo ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Faz,enda Municipal; (CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA
MUNICIPAL).

7 .3.5. CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o F\rndo de Garantia por Tempo de
serviço. (CERTIDÃO DE REGUIÁRIDADE DE DEBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA
POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS).

7.3.6. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça
do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos
Tribunais Regionais do Trabalho). (CERTIDÃo NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT).

7. 4. QAALrrrcaçÃO ScoXômCOruXaXe.r,,a,a:

7.4.1. Celttldão Negatüta de Falêncla expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa
jurídica a menos de 9O (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes prevista no
preâmbulo deste Edital, caso não houver menção quanto ao pra",o de validade.
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e

z,s. ovrnAs cortPnoveçÕrs;

7.5.2. Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficlária da Lei
Complementar f 12312OO6 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração
Ílrmada pelo representante legal da empresa ou por contador ou certidão simpliÍicada,
expedlda pela Junta Comercial, com pÍazo de validade de até 9o(noventaf dias a contar
da data de eaissão.

7.5.3. Termo de Declarações, subscrita por seu representante legal, de: Cumprimento dos
Requisitos de Habilitaçáo; Que cumpre o art. 7o, XXXIII, da Constituiçáo Federal;
Inexistência de impedimento legai para licitar ou contratar com a Administração; Capacidade
de Fornecimento, nas condições necessárias ao cumprimento do objeto desta licitaçáo; Que
náo existe em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo
funções de gerência, administraçáo ou tomada de decisão, na forma do art. 9", inciso III da
Lei Federal no 8.666193, conforme modelo constante do Anexo tV. (TERMO DE
DECLARAÇÔES)

7,5.3.1. Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o Pregoeiro poderá
soücitar manifestaçáo do representante da empresa na Plataforma BLL, quanto as
declarações contidas no referido termo. O prazo para a manifestaçáo será informado pelo
Pregoeiro na Plataforma. Manifestações ocorridas fora do prazo estipulado serâo
desconsideradas. Náo se aplica este subitem para licitantes que náo anexaram o documento.

7.5.4. Instrumento de mandato respectivo: Procuração/credencia:r.ento, conforme Anexo II,
caso o responsável pela assinatura do documento, náo faça parte do quadro societário ou
náo esteja cadastrado como representante da empresa na Plataforma BLL. (PROCURAÇÃO).

8. IX' DIiWTO DA PROPIOSTA DE PREçOS A,'TTSTADA

8.1. A Empresa vencedora deverá enviar (anexar) junto ao sistema - Plataforma BLL ou por e-
mail no seguinte endereço: Iicitacaoaltoparaiso@yhaoo.com.br, a Proposta de Preços escrita
(modelo Anexo III), com o(s) valor (es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via,
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa
citado nos documentos de habilitaçáo, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, contendo Razâo Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição
Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta
bancária, no pnazo ntâxímo de ate 24 firtnfu e quaüt) laras, apôs ertceÍra;manto do
cettamc.

8.2 Na ptoltosta escrlta, deueru, conter:

a) EspeciÍicação completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que
possibilitem a sua completa avaliação e indicaçáo das marcas/modelos, totalmente
conforme descrito no AIID,EO f deste Edital;

b) O praz,o de validade da proposta que não poderá ser inferior a 6O (sessenta) dias,
contados da abertura das propostas virhrais;
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c) Declaraçáo expressa de que nos preços estáo incluídos todos os custos diretos e
indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

d) Data e assinatura do Representante kgal da proponente.

9. DA ABDRTTI/RA Dá SES§IO PTIBLI(j,A, E I'O DTWIO I'D I.ATrcE§

9.1. Após o praz,o previsto para acolhimento, o Sistema náo aceitará a inclusáo ou alteraçáo
de propostas.

9.2. A partir do horário e do diaprevistos no Sistema"BLLl', teráinício a sessáo pública do
Pregáo Eletrônico, com a abertura e divulgaçáo das propostas de preços recebidas, passando
o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.

9.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que náo estejarrr em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
úcios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente
estas participaráo da fase de lances.

9.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

9.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

9.6.L. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.

9.7. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, obserwando o horário fixado para
abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.9. Náo seráo aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro.

9.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante náo poderá ser inferior a
vinte (2O) segundos e o intervalo entre lances náo poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
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9.11. Será adotado para o enüo de lances no pregáo eletrônico o modo dc dtsPuta. *aberto e

fech.a.d.oD, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance Íinal e

fechado.

9.t2. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o

qual será automaticarnente encerrada a recepção de lances.

9.13. Encerrado o praz,o previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até lOo/o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o enceÍTamento deste prazo.

9.13.1. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual serâ sigiloso até o encerramento deste
pÍazo.

9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

9.15. Náo havendo lance final e fechado classifrcado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classiÍicação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste pra%).
9.L6. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às
exigências de habilitação.

9.17. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.

9.18. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeütiva do Pregáo, o
sistema eletrônico poderá perÍnanecer acessível aos licitantes paÍa a recepçáo dos lances.

9.19. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior adez minutos, a sessáo pública será strspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunícação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio
eletrônico utilizado para divulgaçáo.

9.2O. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

9.2L. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerâ com o valor de sua proposta.

9.22. Em relaçáo a itens náo exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de
pequeno porte, rtrnavez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo automática
do porte da enüdade empresarial. O sistema identiÍicará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçáo com
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os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n' 123, de 2006.

9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 57o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.24. A melhor classifrcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo
automáticapara tanto.

9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
náo se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresâ
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na
ordem de classificaçáo, paÍa o exercício do mesmo direito, no pra?,o estabelecido no subitem
anterior.

9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

9.27. A ordem de apresentaçáo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificaçáo, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.28. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

70. IN JUI&AMDNfl\O D DA ACDITABII.II'ADD DA PROFOSTA

10.1. Encerrada a etapa de errvio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao ücitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obüda melhor proposta, vedada a negociaçáo em condições
diferentes das preüstas neste Edital.

LO.2. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociaçáo o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao
máximo estipulado para contrataçáo no edital e veriÍicará a habilitaçáo do licitante conforme
disposições do item 7 deste edital.

10.4. Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior
ao preço máximo Íixado no Anexo I deste edital.

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de
diligências, com üstas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.

1O,7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatória, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subseqüente, verificando a sua compaübilidade e a habiütação do participante, na ordem de
classiÍicação, e assim sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta ou lace que atenda o
Edital. Também nessa etapa o h'egoeiro poderá negociar com o participante para que seja
obtido preço melhor.

LO.7.L. A negociação será realtzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.8. Nos itens náo exclusivos para a participaçáo de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta náo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente,
haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n" L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

10.9. Caso náo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta
de menor preço e valor estimado para a contrataçáo.

10.10. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, ficando
o a:rematante declarado vencedor.

77, DA TMPAGIüAçÃO eO DrrrTAL D DO PDDTTX' DD D§ICT.ARECIMDN?O

\-' 11.1. Qualquer pessoa poderá solicitar irnpugnar os ter:mos do edital do pregão, poÍ meio
eletrônico, em campo especíÍico da plataforma BLL, ate 03 ftrt4 días útets anterlorcs à
dafufi:cada parv. a. abertuts. da. sessão ptiblíca-

LL.2. A impugnaçáo náo possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboraçáo do edital e dos anexos, deeidir sobre 4 irnpugraçáo no p"azo
de 02 @of$ dtas útet"s, contado da data de recebimento da impugnação.

11.3. Acolhida a impugnação, será defrnida e pubücada nova data para a realvaçâo do
certame.

LL.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados exclusivamente por meio eletrônico, em campo específico da platafonrra BLL, até
Og (tnês) dta"s íttets antetlotes à deta destgnada para, aberturu. da sessôo públíca.

11.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pra",o de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboraçáo do edital e dos anexos.
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11.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no
certame

11.6.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro (a), nos autos do processo de licitaçáo.

1L.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularáo os participantes e a administração.

12. DOS RECITRSOS

L2.1. A intençáo de interpor recurso em face de decisáo do pregoeio sorncnte pod.erú. ser
prcmoutda, ülq Ststrlnta, BLL, por qualquer llcltanúe, apôs q. emÍrnesa. anematante ser
dcclatuda uencedotu, e ptottísorlamcnte habllttoda- O Prc;gocfto hfonurú o horárío
que a Pbtqforrno. seru, ltbetuda Wnd, tecebr a lntenção, ltncdloltonentc após
declotur als) enprcsals) ptouí"sorlanncnte habllítada(s). A Platafomu, a po;rtlr do
hot,arlo í4fornado peb Ptegoelro, ficafi. abrtd por 20 mlnutas paru. teceber as
lntenções resumtdos.

L2.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a
existência de motivaçáo da intençáo de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

L2.2,L, Nesse momento o Pregoeiro náo adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade Co recurso.

L2.2.2. A falta de manifestaçáo motivada do licitante quanto à intençáo de recorrer importará
a decadência desse direito.

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terâ, a partir de entáo, o p?azo dc Og (ttês)
días corridos pqfia apte*ntar as razões, pelo sl.stema elcfrônlco (no campo (Intetp.
Recr.ttsos»).

L2.4. Os demais licitantes fi.caráo intimados ptrâ, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, também pelo sistema eletrônico (no campo "ContrartuzÁdl no prazo de
B$rtq dlas cotrtdos, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.5. O acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de

12.6. Não seráo conhecidos os recursos apresentados fora do pra"D legal e/ou subscritos por
representante náo habilitado ou náo identificado no processo para responder pela
proponente.

73. DA ATLTADTCAÉO A HOMOT,,oAç,áIO,

13.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de
inexistência de recursos, com a posterior homologaçáo do resultado pela Autoridade
Superior.
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L3.2. O resultado desta licitaçáo será publicado no Diário Oficial do Município.

13.3. A partir do ato de homologaçáo será fixado o início do prazn de convocação da
proponente adjudicatária para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta,
bem como a retirada na Divisáo de Licitações e Contratos.

74. DA COTiITRATAúO O TN PAGAilTDTiITY)

14.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante
vencedor será convocado a comparecer, dentro do prazo de 05 (cinco) üas após o ato
convocatório, para assinatura do Contrato;

L4.2. A contrataçáo será celebrada com duraçáo, de aü 72 (doz,e) mases, sendo, contudo
prorrogável por igual período se for de interesse da administração.

L4.3. O pagamento será efetuado ern atá 30 (ffinta) dlas, agos entrcga" com a
apresentaçáo da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

14.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções seráo devolüdas à Contratada e
seu vencimento ocorrerá após a reapresentaçáo da mesma.

14.5. O pagamento será feito meüante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada.

14.6. Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações
será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualizaçáo monetária, nos termos do art. 4O,
inciso XIV, alíneãuc', da Lei n.' 8.666/93

14.7. Os custos das aquisições resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos
das

DE§,CR.ICÃO FUNCTONAL DEPARTATI'ENTODESP. ELE"ENTO

5513 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

02. 0 1. 00.04 .t22.oooz.2.oo3 CHEFIA DE GABINETE

5514 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

02.02. 00.04 .L24.0002.2.002 CONTROI.ADORIA
INTERNA

339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 03.01.00.04. 122.0003.2.006 GABINETE DO

SECRETARIO
5516

03.02.00.04. 122.0003,2.01 I
DIV. ASSIST.

TECNICA E
ADMINISTRATIVA

5517 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

5518 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

03.03.00.04. 122.0003.2.013
DIVISAO DE
MATERIAL E

PATRIMONIO

5519 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

03. 04. 00. 04 . L22.OOO3.2.Ot4
DIVISAO DE
COMPRAS E
LICTTACAO

FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 03.05.00.04. 122.0003.2.015 DIVISAO DE

SERVICOS GERAISs520 339039410000

5521 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

03.06.00.04.091.0003. 2.085
PROCURADORIA MUN

ASSUNTOS
]URIDICOS

339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 04. 0 1. 00.04. 1 2 1. 0004. 2.0 1 6

GABINETE DO
SECRETARIO5522
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5523 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
04.02.00.04. 12 1.0004.2.018

DIV. FINANCAS,
ORCAMENTO E

CONTABIUDADE

5524 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
04.03.00.04. 129.0006.2.019

DIV. TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
FISCALIZACAO

5525 339039410000
FORNECIMENTO DE

AUMENTACAO
05.0 1.00.04. 128.0003.2.098

GABINETE DO
SECRETARIO DE REC.

HUMANOS

5526 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
05.02.00.04. 128.0003. 2.009

DIVISAO DE
RECURSOS HUMANOS

5527 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
06.01.00. 13.392.001 1.2.096

GABINETE DO
SECRETARIO DE

CULTURA

5528 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
06.02.00. 13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

5529 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
07.01.00. 12.361.0007.2.021

GABINETE DO
SECRETARIO

5530 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
07 .02.00.t2.36t.ooo7 .2.022 DIVISAO DE

EDUCACAO

5531 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
07 .o2.oo. t2.36L.OOO7 .2.022 DIVISAO DE

EDUCACAO

5532 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
07 .o2.0o.L2. 365.0007. 2.032

DIVISAO DE
EDUCACAO

5533 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
07 .o2.00.t2. 365.0007. 2.032

DIVISAO DE
EDUCACAO

5534 339039410000
FORNECIMENTO DE

AUMENTACAO
07 .o2.oo.L2. 366.0009. 2. 034

DIVISAO DE
EDUCACAO

5535 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
07 .o3.oo.27 .8L2.00L2.2.037

DIVISAO DE ESPORTE
E I.AZER

5s36 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.01.00. 10.301.0014.2.039

GABINETE DO
SECRETARIO DE

SAUDE

5537 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.02.00. 10.301.0014.2.017

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5538 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.02.00. 10.301.0014.2.042

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5539 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.02, 00. 10 .30L.o0t4.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5540 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.02.00. 10.301.0014.2.042

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5541 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.02.00. 10.301.0014.2.042

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5542 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.02.00. 10 .301.o0L4.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5555 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.02.00. 10 .30L.00L4.2.07 2

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5556 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.02.00. 10 .30L.oot4.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5557 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.02.00. 10.301.0014.2.072

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

s543 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.02. 00. 10 .302.o0L4.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5544 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.02. 00. 10 .3a2.ooL4.2.o44

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5545 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENT,ACAO
08. 02. 00. 10 .302.o0L4.2.044

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5546 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08. 02.00. 10 .302.00L4.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE
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5558 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08. 02. 00. 10 .302.oot4.2.07 3
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5551 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10. 303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5552 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.02.00. 10.303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

s553 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5554 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.02.00. 10.303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5547 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTI\CAO

08.02.00. 10.304.00 14.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5548 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5549 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10. 304.00 14.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

s550 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10.304.00 14.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5560 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

09.0 1.00. 15.45 1.00 16.2.048 GABINETE DO
SECRETARIO

5561 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
09.02.00. 15.451.0016.2.049

DIV. OBRAS, PIÁN
URB. E SERV.

PUBLICOS

5562 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

09.02.00. 15.4s1.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN

URB. E SERV.
PUBLICOS

5563 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

09.02.00. 15 .452.0OL6.2.049
DIV. OBRAS, PI.AN

URB. E SERV.
PUBLICOS

5564 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

10.0 1.00. 26 .7 82.OOL7 .2.099 GABINETE DO
SECRETARIO

5565 339039410000 FORNECINIENTO DE
ALIMENTACAO

10.02. 00. 26 .782.04L7 .2.100
DIVISAO DE
SERVICOS

RODOVIARIOS

5566 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

10.02. 00. 26 .7 82.00 t7 .2. tOO
DIVISAO DE
SERVICOS

RODOVIARIOS

5567 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

1 1.01.00.20.606.0018.2.056
GABINETE DO

SECRETARIO DE
AGROP., ABAST.

5568 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

1 1.02.00.20.606.0018.2.057
DIVISAO DE

AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

5569 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

Lz.O L.OO.22. 66 1. 00 19. 2. 105
GABINETE DO

SECRETARIO DE IND
E COM.

5570 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

t2.o2.oo.22.66 1.00 19. 2. 059
DIVISAO DE
INDUSTRIA E

COMERCIO

557L 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

13.01.00. 18.541.0020.2.060 GABINETE DO
SECRETARIO

5572 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

13.O2.OO.27. 695. 00 1 3. 2. 038 DIVISAO DE TURISMO

5573 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

13.03.00. 18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL
DO MEIO AMBIENTE

5574 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

1 3.04.00. 17 .5L2.OO20.2.09 L

DIVISAO DE
SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA
5575 339039410000 FORNECIMENTO DE 14.0 1.00.08.244.0005.2.066 GABINETE DO
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ALIMENTACAO SECRETARIO

5576 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
14. 02.00.08 .244.0OO5.2.1O2

DEPARTAMENTO DE

PROGRAMAS SOCIAIS

5577 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
14. 03.00. 08. 244.0005. 2. 090

DIVISAO DE

PROGRAMAS SOCIAIS

5578 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
14.04.00, 08 .244.0005.2.O7 0

DIVISAO DE
PROMOCAO HUMANA

5579 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
14.05.00.08.244.0005.2.068

DIVISAO DE
ASSUNTOS

COMUNITARIOS

5s80 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
14. 06. 00.08 .244.0005.2.07 L

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5581 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
14.06.00. 08 .244.0OO5.2.07 I FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

5582 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
14.06.00. 08. 244. 0005. 2. 093

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5583 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
14.06.00.08. 244.0005.2.093

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5584 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
14. 06. 00, 08 .244.OOO5.2.O94

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

5585 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
14.06.00.08.244.0005.2.095

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5586 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
14.06.00.08.244.0005.2. 108

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5587 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
14.07.00.08.243.0005.6.071

FUNDO MUN.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

5588 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
14.07.00. 08 .243.O0O5.6.07 2

FUNDO MUN.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

s589 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
14.07. 00.08 .243.0005.6.072

FUNDO MUN.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

5590 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
14. 07.00. 08 .243.OOO5.6.07 2

FUNDO MUN.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

5591 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
14.07. 00.08 .243.0005.6.07 2

FUNDO MUN.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

5592 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
14.08.00.08.241.0005.2. 103

FUNDO MUN. DOS
DIREITOS DA PESSOA

IDOSA

14.g. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçáo

qrr4qr", obrigação Íinanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

üadimplencia,lem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correçáo

monetária;

14.9. As notas frscais deveráo ser emitidas de acordo com a requisiçáo de compras, com as

informações contidas na Nota de Empenho, com referência de cada Programa.

14.10. As notas Íiscais deveráo ser encaminhadas diretamente ao Departamento de

Compras.
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L4.1L. Caso se faça necessária reapresentaçáo de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o praz,o para pagamento reiniciar-se-â a contar da data da respectiva
representaçáo;

L4.12. Os preços sáo Íixos e irreajustáveis.

75. DA DirrRBCiA, RE/CDBEMD}IT1o D ÍISUTJ|ZAçÁO aOS mtÀr§ OB.TDTO rro PRDGÃO

15.1. Os produtos/senriços, objeto da presente ücitaçáo, deveráo ser servidos em sistema de
Buffet, tipo Self-Service de imediato compreendidos entre os horários l lh00min às
l4ho0min e 19h0omin às 21h30min, todos os dias da semana, pelo período de até 12 {dozel
meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da administraçáo,
devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas

\- neste Edital e na Lei n" 8.666/93 e alterações.

15.2. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com o contido no termo de
referencia (anexo I) deste edital.

76. DAS PDÀüALTDATTES.E SAJVÇÕES ADMIMSTRATTVAS

16.1. As licitantes estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei Federal n" 8.666/93,
lO.52O l02 e Decreto n" IO.O24 /2OLg e outras previsões:

16.1.1. Suspensáo temporária de participaçáo em licitações e impedimento de contratar com
a Administraçáo Pública, por um pÍaz,o não superior a 05 (cinco) anos.

16.L.2. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a
reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o pÍa",o da sanção aplicada com base no inciso anterior.

16.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:

16.1.3.1. Moratória de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor do material não entregue dentro do prazo contrahral, tà hipótese de atraso
injustiÍicado, até o máximo de 3O (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração,
náo mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecuçáo total do ajuste, com as
conseqüências previstas em lei e nesta cláusula;

L6.L.3.2. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do produto náo entregue - observando-
se que independentemente da data de emissão do documento Íiscal da empresa, a efetividade
da entrega se dâ no momento em que é atesto.do o teceblntcnto, hipotese que cxactertza,
conforme o caso, inexecuçâo total ou parcial do ajuste.

L6.2. A apresentaçáo das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do material,
embora não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da
decisão da Administraçáo, se cabíveis os argumentos apresentados.

16.3. Nos termos do parágrafo 3" do art. 86 e do parágrafo 1" do aÍt. 87 da Lei n" 8.666/93,
a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento

\-
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eventualmente devido pela Administraçáo ou ainda,
judicialmente, em conformidade com a legislaçáo especíÍica.

quando for o caso, cobrada

L6.4. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicaçáo de

penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.

77. DAS DTSP|OSTçÔr$S Cs&lÍs

L7.1. O Pregoeiro lavrará ata circunstanciada, na qual estaráo registrados todos os atos do

procedimento e as ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo licitatório e

ãstará disponível para consulta no endereço informado no item L.2.7, deste Edital.

17.2. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou eÍTos puramente
formais observados na Documentaçáo de Habiütaçáo e Proposta de Preços, desde que não
contrariem a legislaçáo vigente e não comprometam a lisura da ücitaçáo.

17.3. A presente licitaçáo a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva da
AdminiJtraçáo, revogada no todo ou em parte por razões de interesse público decorrentes de

fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
condutá, ou, apulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de oÍicio ou por provocaçáo de

terceiro sem que caiba as licitantes qualquer direito a recla:rraçáo ou indenizaçáo por esses

fatos, de acordo com o aÍt. 49 da Lei Federal n- " 8.666/93.

17.4. Assegura-se ao Municipio de Alto Paraíso o direito de:

L7.4.1. Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instruçáo do processo (art. 43, parágrafo 3", da Lei 8.666193),;

L7.4.2. Adiar a data da sessão pública;

17.4.3. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79, da Lei n"
8.666193;

L7.4.4. Adquirir ou não os itens objeto do Pregáo.

17.5. Nenhuma indenízaçâo será devida às licitantes pela elaboraçáo e/ou apresentação de

documentos relativos à presente licitaçáo.

17.6. Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oporhrnidade,
informaçõe s complementares.

17.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamaçáo
ou indenização, poderá ser:

17.7.L. Adiada a data da abertura desta licitaçáo;

L7.7.2. Alterada as condições do presente edital, com Íixaçáo de rLovo prazo paÍa a sua
realiz,açâo.

17.8. As licitantes sáo responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaçáo.
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17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.

17.1O. A homologaçáo do resultado desta licitaçáo náo implicará direito à contrataçáo

l7.Ll Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá soücitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregáo.

L7.L2 Os casos omissos seráo resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio.

L7.L3. As normas que disciplinam este pregão seráo sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da

\- Administraçáo, a Íinalidade e a segurança da contratação.

L7.L4. O foro da cidade de Xambrê, Estado do Paraná é designado como o competente para
dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contrataçáo e

execuçáo dela decorrentes.

17.15. Não havendo expediente na data marcada, a reunião ss1{ lsalizada no primeiro dia
útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro
fator ou fato imprevisível.

L7.I6. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitaçáo seráo prestados
pelo Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Departamento de Licitações e
Contratos, situada a Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro - Alto Paraíso - PR.

L7.17. Este edital contém os seguintes anexos:

Anexo I - Dspeclfrcaç6cs do obJeto;

\- Attoxo II - Modelo de Crcdenclonentol,Procrttwção;

Ane,xo fr - Modela de Cu+,rl,-noposta;

Anexo IV - TDRMO DD DECLARAçÕES: Declaração de: C;.nq»tlrnanto dos Requlsltos d.e
HabíltfÃçAo, @pac,fdae de Dorneclncnto; Ined,stêncla dc Fa;to Supennnlente;
Cqa.cq.a.a* d.e Forneclntentn; Inextstêtrcta de Fato Que c:rrttttr»te o art.
f, ffiI\ da Constlürtção Fed.eral; Que quadto dc errytrcgados
selldotes públtcos da conttutante admtntsttu4do ou
tonado de dec'tsão;

18 de Maio de 2021.
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pRocDsso AIrMrNISIRATTVO lV 0,67 I ?,O2L

PREGÃO ELEIRÔIUCO - N" O41I2O2L

AT{D;XO I - TERMO DD RDDFNÊXWE

F;SpncrnceçÔsstlnty//ces/ooMrrr@/F,sctRárs

OB.IETO: É objeto da presente licitaçáo a qCOMRATeÉO .DE PTSSOA AnÍOrca
ÉPEí;jIAI.TZAI'A PARA FONXPCWTTNI T'E RTPTÍç!6TS STS?TTA BA?DDT SE',T-
$DRWCD, PARA AS I), ;RSÁS SECRTTáRIÁS Dá PRBFDÍru,RA MUNICIPAL IrD ALT\O

iARAÍsc;, NA crrrurt rrv t frrrARAMA, clounronffi coruDrç6ts D Fspwwtcnçrtts
FSTÂ8,DLEciIITAS TVO EITITAL - N{E;XO ID, conforme descritos a seguir:

VALOR TOTAL DA LICITAçÃO: Rs 72.OO0,OO (setenta e dois mil reais).

Condições:

15.1. Os produtos/serviços, objeto da presente licitaçáo, deveráo ser servidos em sistema de

Buffet, ti-po Self-Service de imediato compreendidos entre os horários 11ho0min às

14h0gmin, todos os dias da semana, pelo período de até L2 (doz,el meses, sendo, contudo
prorrogável por igual período se for de interesse da administração, devendo este ser

õr1*pãao pela contratada, sob pena de rescisáo e demais sanções previstas neste Edital e na
Lei n" 8.666/93 e alteraçÕes.

15.2. O fomecedor deverá entregar os produtos de acordo com o contido no termo de

referencia (anexo I) deste edital.

3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentaçáo da
nota hsãat /faÍ;'xa na Prefeitura Municipal, à vista do respecüvo Termo de Recebimento do

objeto ou Recibo.

24.OO 72.000,00UND 3000REFEICÃO1

ser servido em sistema de Buffet, tipo Self-Service noFornecimento

sa

de refeiçoes completas deverá
entre os horários 11h00min às 14h00min, todos osde Umuarama, sendo almoço, comprrendidoMunicipio
ser variado, com no minimo: 05 tipos de lada, 10na, incluindo feriados. O cardapio deveradias da sema

lata de 350 ml.incluindoDratos quentes, 02 tiPos de ca



035

Prefeiúaro Municipal de Alto Paraíso - PR
GNPJ 95.640.73ffi001 -30 CEp 87 528-000

Au Pedro Amaro dos Sontos, 900 - Fone/Fux (0§) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

AT{tiXO II - frODELO DD CREI'DTrcIAüDTTTO

PRDGÃO DI.HTRôNIOO If /2027

Por este instrumento, a empresa sediada em
, inscrita no CNPJ sob o no outorga

poderes a portador do documento de identidade no
inscrito no CPF/MF sob o no _ , ptrâ representá-la no Pregáo
Eletrônico n" 

-.12021 
do Município de Alto Paraíso-Pr, podendo o mandatário praticar

todos os atos relativos ao certame, notadamente: formular ofertas; assinar os documentos da
licitação; negociar preços; interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los.

(assinatura, nome e CPF do mandante)
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T ffi T

AND;'IO fiI - frTOI'DI.O DE PROFOSTA I'D PREçOS
(em gmpel ttntbrsdro da prcponente)

PRDGÃO A,,etnôtÚCp tf _/2021

O signatário da presente, em nome da empresa, propõe:

1) Os seguintes preços (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por item cotados:

Ll Prazn de validade da proposta de _ (mínimo de 6O sessenta üas), a contar da
data de abertura do certame.

2) Garantimos que os produtos seráo substituídos, sem ônus para a enüdade de
licitaçáo, caso não esteja:n de acordo às especiÍicações e padrões exigidos.

3) Declaramos que nos preços conüdos na proposta que vierem a ser ofertados por
meio de lances, estáo incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro
empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao curyrprimento integral
do objeto deste edital e seus anexos.

4) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim ds qgilizaÍ os possÍveis

pagamentos:
Banco
Agencia:_
Conta Corrente:_

Razâo §oclal da Enpresa Llcltante:
CIYPTI:
Endereço:
Telefoae/fax:

Local e Data

(assinatura, nome e CPF do mandante)
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AI{tiXO IV - DeclaturçíE,o de: Cutttprlncnto dos Requlsíúos & Habllíta,çAo, Copacfdade
de Íoraccltnzlntol Inetdsênc-ía dc Fo;tn Shtltcttnntente; @pacffude de Forneclnrlnto;
Inetdstênc.la de ?ato Sulrcttnnlr,ntr; Que crnpte o art. f, mII, da Constíttttçõlo
Federal; Que não etclstem em seu quadrc dc emprcgados seruldotes pttblícos da
conttutanúp excrend.o funções de gertncla" admlnisffu,çôro ou tonuda de &ctsdo.

PREQÃO ET.ETRõMiCyO rf /2021

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa)
inscrita no CNPJ sob no sediada (endereço completo)

declara, para todos os Íins legais e necessários, sob as
penas da lei, que:

1. CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do Pregáo Eletrônico n' _f 2021. do Município
de Alto Paraíso.

2. Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N" 

-12021, 
nas quantidades e nos prazos previstos.

3. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no Pregão Eletrônico
n' 

-/2021 
do Município de Alto Paraíso, ciente da obrigatoriedadé de dechrí ocorrências

supervenientes.

4. Cumpre o disposto no inciso )O«III do art. 7" daConstituiçáo e na Lei n" 9.gS4, de 2Z deoutubro de 1999, de que a empresa náo possui trabalhadores menores de 18 anos iealizando
trabalho notunlo, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 €ulos, salvona condição de aprer:.ü2, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

5' Por ser expressão Íiel da verdade, frrmo a presente Declaraçáo, assumindo asconseqüências civis, penais e administraüvas sobre eventual falsidade do'que for relatado.Que não existem -em seu quadro .de empregados servidores públicos da contratanteexercendo funções de gerência, administraçáo ou"tomada de decisão.

6' Por ser expressáo Íiel da verdade, Íirmo a presente Declaração, assumindo asconseqüências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.

Iocal e Data

(assinatura, nome e CPF' do mandante)
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ürNÍrtA ooIYraá?o DD cíoMPRA" vo **po27

O MUMCfuIO IrD ALTO PARAú§;O, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob no 95.640.736/0001-30, com sede administrativa na Avenida Pedro
Amaro dos Santos, 9OO - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, neste ato representado pelo
prefeito municipal o Sr. DDRCIO JARITIM JUNIOR, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF:
474.5L9.719-53, residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante
denominada OOMPRAIX)R, e â empresa, inscrita no CNPJ sob no *****, com sede *******,
doravante denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo seu proprietário o Sr(a).
***********,., portador do RG [o ***, inscrito no CPF sob no *******, resolvem na melhor forma
de direito, o presente contrato pelas clausulas e condições seguintes:

ctÁusvte PREüDERA - FvxoeunxtAçflo,

1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na ******, homologada pelo Decreto
n' ** f 2021 em ** de **** de 2O2L, em ** de *** de 2021, que integrarn o presente Termo e na
Lei n" 8.666193, alterada pela I.ei 8.883194.

CTÁUSUIE SDC}UNI'A. DO OB.IDTO:

7. CO}ÍTRATAçÃO rrE PE§SOA JrrRÍDrCA P,SPDCULTZADA PARA nORNEriTMEnfiO DD

PREFDÍÍUR.E MAMCTPAL DD ALI\O Pá&T,SO, I,TA CIDAI'D I'D I'MT'ARAU,A, CO'YNORIIIE
coNDrçõDs D DS,PDCIrI/CAçÕES E§,TABDT.EíCTTTAS rúO DITTTAL - AÀ{DXO I.

Patúgrqfo H;nelto: O pagamento será isalizsde em moeda corrente nacional contra a
apresentaçáo da fatura junto com a entrega das mercadorias.

Patúgryfo *gwtdo: O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a
apresentaçáo da nota fiscal/fatura na PreÍ'eitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

clÁust r.A TDRoETRA - IrA rulrrcRçfro oe mscnt DD ooifrnATro:

1. Em atendimento ao conüdo no Art. 67 da[-eí8.666/93, fica designado o Sr. Job Rezende
Neto como Íiscal de contrato

ctÁvsw.n QaARTA - rx, vAr.oR:

1. O valor total objeto do presente contrato é de RS o.

Paúgrqfo Hneho: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante
devido a título de ISSQN, nos termos da Legislaçáo Municipal em vigor;

Item Descrlção Atde And Vlr.
Unlt,,

Vl"
Total Manaa
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e

Paúgryfo Segando: Caso o objeto deste contrato se enquadre
Município farâ aretençáo de 11% (onz,e por cento) de INSS sobre a
termos da IN-SRP O3|2OO5, devendo, para apuraçáo da base de

na Legislaçáo em vigor, o
máo de obra utilizada, nos
cálculo, deduzir os valores

relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

q.Áasur.A QwffTA - DA PORMA DE PAGAMDrtfro:

1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentaçáo da
nota fiscal/fat:ura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serwiço (FGTS), para que o

CONTRATANTE, possa efetuar os rlevidos pagamentos.

1.2 - O pagarrrento a que se refere este item fi.ca condicionado a apresentaçáo da CND (INSS)

e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA, junto com a nota Íiscal.

2 - As notas Íiscais/faturas que apresentarem incorreções seráo devolvidas à Contratada e

seu vencimento ocorrerá após a reapresentaçáo da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada.

4 - Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será
aplicado o índice oÍicial INPC/IBGE para atualizaçáo monetária, nos termos do aÍt.40, inciso
XIV, alíneaoc', da Lei n." 8.666/93.

uÁUSaI.A s,NKTA - DA EMIs,s,ÃO DA T{OTA FISCAL:

1. A CONTRATADA quando da emissáo das notas Íiscais/faturas, deverâ fazer constar na
mesma o n" do processo licitatórirl Pregão Eletrônico n"-.12O21 e Contrato n" 

-l2O2L.ctÁusute sÉtme - rlplraçÃo oRÇAIfrErrrÁRrA:

1. As com o comeráo conta da
FUNCIONAL DEPARTAMENTODESP ELEMENTO DESCRICAO

CHEFIA DE GABINETE339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

02.0 1. 00. 04 .t22.0oo2.2.oo35513

02. 02.00. 04 . t24.ooo2.2.oo2 CONTROLADORIA
INTERNA5514 339039410000 FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO

03.0 1.00.04. 122.0003.2.006 GABINETE DO
SECRETARIO5516 339039410000 FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
DIV. ASSIST.
TECNICA E

ADMINISTRATIVA
339039410000 FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
03.02.00.04. 122.0003.2.01 155L7

CI3.03.00.04. 122.0003.2.013
DIVISAO DE
MATERIAL E

PATRIMONIO
5518 339039410000 FORNECIMENTO DE

ALIMENI ACAO

DIVISAO DE
COMPRAS E

LICITACAO
339039410000 FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
03. 04.00.04 .L22.OOO3.2.OL45519

DIVISAO DE339039410000 FORNECIMENTO DE 03.0s.00.04. 122.0003. 2.015s520



040

Prefeitura Municipal de Ako Parsíso - PR
àNPJ 95.640.rc6n0n-30 CEP 8752&.000

Av. Pedro Amaro dos Sontos,900 - Fone/Fax (0§) 11 i661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

ALIMENTACAO SERVICOS GERAIS

5521 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
03.06.00.04.091.0003.2.085

PROCURADORIA MUN.
ASSUNTOS
JURIDICOS

5522 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

04.0 1.00.04. 12 1.0004. 2.0 16
GABINETE DO
SECRETARIO

5523 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

04.02. 00.04. 1 2 1. 0004. 2.018
DIV. FINANCAS,
ORCAMENTO E

CONTABILIDADE

5524 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
04.03.00.04. 129.0006.2.019

DIV. TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
FISCALIZACAO

5525 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
05.01.00.04. 128.0003.2.098

GABINETE DO
SECRETARIO DE REC.

HUMANOS

5526 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

05.02.00.04, 128.0003.2.009 DIVISAO DE
RECURSOS HUMANOS

5527 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

06.0 1.00. 13.392.00 1 1.2.096
GABINETE DO

SECRETARIO DE
CULTURA

5528 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

06.02.00. 13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

5529 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

07.01.00. 12.361.0007.2.021 GABINETE DO
SECRETARIO

5530 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

07 .o2.oo. L2.36L.OOO7 .2.022 DIVISAO DE
EDUCACAO

5531 339039410000
FORNECIMENTO DE

AUMENTACAO
07 .02.00. L2.36L.OOO7 .2.022 DIVISAO DE

EDUCACAO

5532 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

07 .o2.oo.L2. 365.0007. 2.032 DIVISAO DE
EDUCACAO

5533 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

07 .02.oo.L2. 365. 0007. 2.032 DIVISAO DE
EDUCACAO

5534 339039410000
FORNECIMENTO DE

AUMENTACAO
07 .02.oo.L2. 366. 0009. 2.034 DIVISAO DE

EDUCACAO

5535 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

07 .o3.oo.27 .8L2.OO t2.2.037 DIVISAO DE ESPORTE
E LAZER

5536 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.01.00. 10.30 1.00 14.2.039

GABINETE DO
SECRETARIO DE

SAUDE

5537 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10.301.0014.2.017 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5538 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00, 10.30 1.00 14.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5539 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10.30 1.00 14.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5540 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02. 00. 10 .30L.00L4.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5541 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02. 00. 10 .30L.oo L4.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5542 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5s55 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08. 02.00. 10 .30t.oot4.2.o7 2
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5556 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

08.02.00. 10 .34 L.ool4.2.o7 2 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5557 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10 .30 L.oot4.2.o7 2
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5543 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08. 02.00. 10 .302.ooL4.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE
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5544 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02. 00. 10 .302.o0L4.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5545 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO 08.02. 00. 10 .302.ooL4.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5546 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMEN]ACAO

08.02. 00. 10 .302.oo14.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5558 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02. 00. 10 .302.o0t4.2.07 3
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5551 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

08.02.00. 10.303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5552 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10.303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5553 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10.303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5554 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10.303.00 14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5547 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10.304.00 14.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5548 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10.304.00 14.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5549 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10. 304.00 14.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5550 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10. 304.00 14.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5560 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

09. 0 1.00. 15.45 1. 00 16. 2. 048
GABINETE DO
SECRETARIO

5561 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

09.02.00. 15.451.0016.2.049
DIV. OBRAS, PtÁN.

URB. E SERV.
PUBLICOS

5562 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

09.02.00. 15.451.0016.2.049
DIV. OBRAS, PI-AN.

URB. E SERV.
PUBLICOS

5563 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

09. 02. 00. 1 5 .452.00L6.2.O49
DIV. OBRAS, PI.AN.

URB. E SERV.
PUBLICOS

5564 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

10. 0 1. 00. 26 .7 82.OOL7 .2.099 GABINETE DO
SECRETARIO

5565 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

10.02. 00. 26 .782.O0L7 .2.tOO
DIVISAO DE
SERVICOS

RODOVIARIOS

5566 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

10.02. 00. 26 .782.O0L7 .2.tOO
DIVISAO DE
SERVICOS

RODOVIARIOS

5567 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

1 1.0 1.00. 20.606.00 18. 2.056
GABINETE DO

SECRETARIO DE
AGROP., ABAST.

5568 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

1 1.02.00.20.606.00 18.2.057
DIVISAO DE

AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

5569 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

L2.0L.00.22. 66 1. 00 19. 2. 105
GABINETE DO

SECRETARIO DE IND.
E COM.

5570 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

t2.02.oo.22.66 1. 00 19. 2.059
DIVISAO DE
INDUSTRIA E

COMERCIO

5571 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

13.01.00. 18.541.0020.2.060 GABINETE DO
SECRETARIO

5572 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

L3.02.O0.27.695.00 13. 2.038 DIVISAO DE TURISMO
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5573 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

13.03.00. 18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL
DO MEIO AMBIENTE

5574 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

13.04.00. 17. 5 12.0020.2.09 1

DIVISAO DE
SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA

5575 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.0 1.00. 08 .244.0OO5.2.066 GABINETE DO
SECRETARIO

5576 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.02.00. 08 .244.OOO5.2.102 DEPARTAMENTO DE
PROGRAMAS SOCIAIS

5577 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.03.00.08. 244.0005.2.090 DIVISAO DE
PROGRAMAS SOCIAIS

5578 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.04.00. 08 .244.0005.2.07 0
DIVISAO DE

PROMOCAO HUMANA

5579 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.05.00.08.244.0005.2.068
DIVISAO DE
ASSUNTOS

COMUNITARIOS

5580 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.06. 00.08 .244.0005.2.07 L
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5581 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.06.00. 08 .244.OOO5.2.O7 L
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5582 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14. 06. 00. 08 .244.0OO5.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5583 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.06.00.08. 244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5584 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.06. 00. 08. 244.000s. 2.094 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5585 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.06.00.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5586 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.06.00.08.244.0005.2. 108
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5587 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.07.00.08.243.0005.6.071
FUNDO MUN.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

5588 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.07.00. 08 .243.0005.6.07 2
FUNDO MUN.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

s589 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.07.00. 08 .243.OOO5.6.07 2
FUNDO MUN.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

5590 339039410000 14. 07. 00. 08 .243.0005.6.07 2
FUNDO MUN.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

5591 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14. 07. 00. 08 .243.OOO5.6.O7 2
FUNDO MUN.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

5592 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.08.00.08.241.0005.2. 103
FUNDO MUN. DOS

DIREITOS DA PESSOA
IDOSA

ctÁusuu orrAvA - rros r,naiaos, oas cororçÕrs E rro rnul DD Dr*rRg;GA rro
OB'wTrO I'A I.ICITAÊÃO,

1. Os produtos/serviços, objeto da presente licitação, deverão ser servidos em sistema de
Buffet, tipo Self-Service de imediato compreendidos entre os horários l lho0min às
l4h00min, todos os dias da semana, pelo período de até L2 (dozel meses, sendo, contudo
prorrogável por igual periodo se for de interesse da administração, devendo este ser
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cumprido pela contratada, sob pena de rescisáo e demais sanções previstas neste Edital e na
Lei n" 8.666/93 e alterações.

2. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com o conüdo no termo de referencia
(anexo I) deste edital.

wÁUSUI,A I«),ITA - DA WGÊNc,TE:

L. O prazo de vigência terá início em com término em , sendo,
contudo prorrogável por igual perÍodo se for de interesse da administração.

wÁUSUI.A DfuIMA:

1. A CONTRATADA náo poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem
prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE.

clÁust r.a ortrwe, pRTMDTRA - RtscÍs/ío,

1. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses
e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 8.666193, sem que caiba à
contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido
por interesse da administraçáo, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE noüficar a
CONTRATADA com antecedência de 3O (trinta) dias, náo sendo devida neste caso nenhuma
indenizaçáo ou pagarrrento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que
efetivarrrente tenha prestado os serwiços.

uÁUsUIA DÚ,CTMA SWIINDA:

1. A CONTRATADA deverá conceder liwe acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto concratado, para os servidores dos órgáos e entidades públicas
concedentes e dos órgáos de controle interno e externo.

ctÁvsvte DÉ,aIMA TDRCEIRA - DÁS MWTAS rrr SArVçôtS ADffiNT§'TRATIVA§,:

1. A CONTRATADA sujeitar-se-â, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das
sanções legais, Art. 86 a 88 da I,ei 8.666193 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por üa de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9o/o (nove
vÍrgula nove por cento);
b) até lOo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro doprazo de validade da sua proposta náo celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, náo mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na e)<ecução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer
declaraçáo falsa ou cometer frp"ude fiscal, poderáo ser aplicadas, conforÍne o caso, as
seguintes sanções, sem prejuizo da reparaçáo dos danos causados à (citar o órgáo) pelo
infrator:
1) advertência;
2) multa;
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3) suspensáo temporária do direito de licitar, de contrataÍ com a Administraçáo pelo prazo de
até O5 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabiütaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) Nenhuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao
processo.

C,LAASUT.A DÉ,CIMA QUAIrTA - r,E§PE§AS t tÀrCÁRGiOS §OCÍÁrSr

1. Correráo à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de naÚ.treza. trabalhista,
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.

clÁasrrr.a rrifrIMA evrrtrA:

1. A abstençáo por parte do MUNICÍpIO da uülizaçáo de qualquer direitos ou faculdade que
the assistam em razâo deste contrato e/ou da lei náo importará em renuncia destes mesmos
direitos ou faculdades que poderáo ser exercidos a qualquer tempo.

ctÁusut t oÉcwe, $giKTA:

1. A inexecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisáo, arcando a
CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabiüdades e sanções prevista
na Lei n" 8.666/93.

ctÁvsw.e DifrwA sÉtwA - Áff[oonRu4Ão:

1. As partes declaram conhecer as norÍnas de prevenção à cormpçáo previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n" 8.429119921, a ki n"
L2.84612O13 e seus regulamentos, se comprometem que paÍa a execução deste contrato,
nenhuma das partes poderâ oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçáo, compensação, vantagens financeiras
ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constihram prática
ilegal ou de comrpçáo, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

ctÁusvtn DÚ,aNA orTAua - rrás §r/lÀçÕts PARA o caso DE rttADrMPLDMDttTrO:

1 - Ficará impedida de ücitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição, a pessoa, fisica
ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7" da Lei federal n" 10.52O, de 17
de julho de 2OO2 e posteriores alterações.
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CIÁUSI,I.A I'WIMA I{OIVA . DAS ALTEnAçÔES,

1. Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento náo
constante do presente, seráo efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITM', gu€ integrarão o

Contrato para todos os fins e efeitos de direito".

clÁaSUI.A WGÉSTMA - TD ^ÍIORO:

1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante
o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná,, nâo obstante qualquer mudança de
domicÍlio da CONTRATADA que, em razâa disso, é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notiÍicaçáo, citação inicial e outras medidas em direito
permitidas.

Justas e contratadas, fir:rram as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao
ato, a Íim de que produza seus efeitos legais.

Alto Paraíso, ** de ***** de 2O2L.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal Contratante

Contratada

Testemunhas

* Se necessário a presente minuta será alterada para eventual adequaçáo a legislaçáo
vigente.
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\-

DE: COMrS§ÃO PERUANETYTE DE LTCTTAçÃO

PARA: ASSE§SORIA JI'RÍDICA

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o Processo Administrativo
n" 067/2021, modalidade Pregão Eletrônico n. o O4L/2O21, para análise e
posterior emissão de parecer Jurídico.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e
consideraçáo

AIto Paraíso - PR, 18 de 202t.
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PAREGER J rco

Processo Licitatório no 06712021

Pregão Eletrônico no 04112021

Oguero: "Contratação de pessoa iurídica
especializada para fornecimento de refeições

sisúema buffet se/f-seruice, para as diversas

secrefanas da Prefeitura Municipal de Alto

Paraíso, na cidade de Umuarama, conforme

condiçoes e especificaçoes estabelecidas no

Edital- Anexo 1."

l. Relatório

Trata-se de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico,

do tipo MENOR PREçO POR ITEM, iniciado em data de 18/05/2021 e com data

de abertura do pregão prevista para 04/0612021, objetivando a Contratação de

pessoa jurídica especializada para fornecimento de refeições sistema buffet self-

service, para as diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, na

cidade de Umuarama.

Apos a justificativa por parte do orgão solicitante informando a

necessidade de concretização do objeto da presente Iicitação, foi realizada a

devida cotação de preços para o Pregoeiro formar o "preço de referência", para

análise da aceitabilidade das propostas.

A seguir, apresentou-se parecer contábil demonstrando-se a

classificação da dotação orçamentária, confirmação e reserva de saldo para a

referida aquisição

1
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ll. Fundamentação

Quanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquer

irregularidade, pois o objeto da licitaçáo é justamente a aquisição de bens

comuns. Um bem ou serviço "COMUM", São "aqueles cuioS padrões de

desempenho e qualidade possaín ser objetivamente definidos pelo Edital, por

meio de especificações usuais no mercado" (art. 1o, § 1o, da Lei 10.52012002).

Portanto, podem ser licitados pela modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da

Lei 10.52012002 c/c Decreto 10.02412019.

Ressalta-se, que através da respectiva modalidade a Administração

Pública poderá contar com a possibilidade de uma maior redução do preço,

tendo-se em conta a liberdade do Pregoeiro em negociar melhor preço com os

licitantes.

No que tange aos pressupostos exigidos pela modalidade licitatoria

Pregão Eletrônico, a Comissão de Licitação, especialmente o Sr. Pregoeiro e

Equipe de Apoio deverão observar aos requisitos delineados na Lei 10.52012002

c/c Decreto 10.024t2019 e, subsidiariamente a Lei 8.666/93, no que couber,

acerca de eventuais omissÕes que eventualmente surgirem (art. 9o).

Em especial, atentar-se quanto os requisitos do Edital, o método de

convocação dos interessados, que deverá ser feito por meio de publicação do

aviso de licitação nos orgãos oficiais do município e no sítio eletrônico oficial do

órgão ou da entidade promotora da licitação. Não se esquecendo da informação

que deverá ser formulada ao egrégio TCE. Salienta-se que da data de publicação

do aviso até a data de abertura da sessão pública e do envio de lances do

certame, que está programada para o dia 041061202í, deve ser respeitado o

prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, estabelecido no arl. 25, do Decreto n'
10.024t2019.

No mais, esta Procuradoria Jurídica ressalta aos membros da

Comissão de Licitação e ao Pregoeiro, para atentarem ao disposto no art. 9o da

Lei 8.666/93, bem como ao art. 91 da Lei Orgânica do Município de Alto Paraíso,

que disciplina as proibições de contratar com o município, e proibição de

participar de licitação realizada pela prefeitura.

2
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Por fim, estando regular o processo licitatorio até aqui, esta

Procuradoria Jurídica, nos termos do art' 38, parágrafo único, da Lei 8'666/93'

emite parecer favorável à sua continuidade, com aprovação da minuta do Edital e

do Contrato.

É o nosso parecer, S.M.J.

Alto Paraíso/PR, 18 de maio de 2021

\,

\./

PAULO MEDEIROS
Jurídico

oAB-PR 56.967

3
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avlso ou r,rcrreçÃo

Processo Adminlstratlvo t' o167 I2O2L

Pregão tletrônlco - no O4ll2O2L

O IWUj|trCF,IO DE AL71O PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem
interessar possa, que de acordo com o legislação em ügor, encontra-se aberta LICITA(#O, IiIA
MODALIDAITD PREG,AO, I{A nDntrfe DLDTRO/|Í,ICA, pilâ o seguinte.

o&1D70: "CO,fDRATAçjiO DE PTSSOA JIrRÍr»U, DSPDCIALITZADA PARA FtORttnCtn,E,ti,?.O
DE RDÍtsrç]o/DS STSTEilA BA??ET SEI,f-SERWCD, PARA AS I»N?;RSáS SECRETARTAS DA
PRDFAI,tr/nI MIT,Í,iCIPAL DD ALTO PARAÍSO, I{A CTDADE IrD t MITARAMA, (]ONEu,RMD
cptvDIço[9s D DSPDCIÍICAç'ÕES ESTABDLECIDAS 

'rro 
EITITAL - AIfiD;XO r.

\-' [§ss termos do artlgo 48, lnclso I, da Lel Complementar L23|2OO6, alterado pela Lei
Complemeatar l47l20l4, a preaênte llcltação é destlnado à patttcipaçáo exclusfira de ME
E EPP.

Não hauendo ptoposta exchtshn de parl:tctpação das MPD'§, DPP,'S e MDÍ§, o ptzgoeiro
podctá. negociar com outras etnlrneslrl, parÍiapantes do ptocesso qtrc não se enquadtzm
como tal.

TIPTO: MEIIOR PREçO POR ITEM

ABERTITRA E JITI,GAUENTO DAS PROFO§IAS: Das 13h31min às 14h0omin do dia
04l06/2o2L.

uvÍclo DA sossÃo Dt DrspurA DE pRrços: às 14ho1min do dia o4lo6l2o2L.

VáLOR IIOTAL DA LICITAçÃO: RS 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n" 8.666, de 2L de junho de
1993, Decreto Federal n" 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de O5 de agosto de 2005, Decreto
Federal n" 7.892/2OL3, da Lei Complementar L23/2006, Lei Complementar 14712014, Decreto
Federal lO.O24l2019 e demais norÍnas regulamentares aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos pertinentes a ser apreciado e
fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário :00 ás 17:OO, maiores
informações pelo telefone (44), 3664-L320 em
www.bll.ors.br, conforme aÍt. 32 da Lei

EdiÍicio da Prefeitura
mês de Maio de 2O2L.

Alto

\.,}-

do

às 11:30 e

le3.
site wunv.al

aos 18 dias do
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BI.L GODTPNÃS

Extra'to de publicação
pnrcÃo ELETnôNrco - +t/zozt

N" pRoc. ADM . aflzozt

Extrato de licitação gerado automáticamentê pelo sístema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

PREFEITURA MUNICIpAL DE ALTO PARAISO - PR, de acordo com a
reg u la mentação DEC R ETo w.a2412}19 rea I iza rá pR f cÃo f lff RÔ u t co

sendo conduzido pelo condutor VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN e tendo
como autoridade DERCIO IARDIM lUNlOR.

puoucrçIor Ls I os I 2o2L t3 :o7

, IcIo nEc PRoFostA: tgloslzott L4:@

Vl, ..rc rnoposrr ,xralr2o2t t3:1o

rríoo wur* ocloole02l x3:31

nPO X UfCt: MENOR tÂÍ{CE

nPO gltcGlltlllX?O: ABERIO E FECHADo

EICIIISIUO lllC: SIM

OB]ETO DO PROCESSO

coNTRATAçÃo De pEssol luRíotca EspEclALtzADA eARA FoRNEcrMENro DE REFETçÕES srsrEMA BUFFET sELF-sERvtcE, IARA As

DrvERsAs SECRETARTAS DA pRErÊtruRA MUNtctpAt DE nLro pnReÍso.

ErEp1:SIBg@PllRts6ji§{.XyaOZrEyXlltlãIÊELlE3yVYlgsllÂfgXzz%2FB7Dkr0Nc UShCw36DRmKOSW3Bwrvsbvsvgd6Folw%3D

VALDEMIR

ALTO
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> TCEPR
nafrcffÀÉ6tmmu&il

Registrar processo ticitatório

llúmao ctllta[proccsso*

Descrlção do Objetox

Forma de Avalbão

mÉo Orçamêntária*

M7l202L

OE NTTCTçõTS SISTEMA zuFFET SELF.SERVICE. PARA AS DIVERSAS

sEcRErÂRIAs DA pREFEmJRA MUNIcIpAL DE ALTo pARAÍso, NA cIDADE DE

UMUARÂMA, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÔES ESTABELECIDAS NO

EDÍTAL - ANEXO I

55 13339039410000020 100041220

Voltar

âdkülrr

72.000,00

tBl0sl202t

Data da ADêÍtura das Propostas 0É'lú1202L

Há Ítens ordusivos para EPPIME? . Sim

Há cota de participa$o parô EPP/ME?

Trata-te de obfti om exigência de subcontratação de EPP/ME?

llá prioridade para aquisides de microempresas regionais ou locais?

CPF: aatt aaaertr o4ggt)

Preço ínáxiÍno/RefeÍência de preço -

R$*

Dab de LaÍsamento do Edltal

ALTO PARAISO

MUNIdPIO DE ALTO PARAÍSO

2021

4t

camDoa Ano,I{o a ltodalldadG davam sêr iguais rot informados (à informar) Do

Ano*

Modalidade* Éresáô

No licitado/dispensô/inodgibilldade*

Munkípio

Entidade ExecJtora

provGni.ntG3 dG organismor intcÍnãcion.ii/multilrtcr.is d.
A lkü6o utillza estes reorrsos? D

httrs/ra[l,|u.ba.pr.got/.hrTCEPR/Munidpal/AMURegistrarProcessoComprEr.aspx 1t1
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RTAVTSO DE LTCTTAçÃO

Processo Admtnfutratlvo n' o,67 I 2O2I

Pregão Eletrônico - no O4ll2oÊ.l

O MUIJ|IZ:Cf,IO DE N.71O PáR,tfrSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem
interessar possa, que de acordo com o legislaçáo em vigor, encontra-se aberta LICITAçÃO, JtIÁ

UODALIDAITD PRE;CIAO, Nll nOnW DIETRO/|I[:CA, pffâ o seguinte.

O8^TDTIO: "CO!Ú:TRATAçÃO OB PTSSOá ,ruNÍOTU, ESPECIAI.T2ZADA PARA NOR'UECIIITffNO
DE RDÍDIçôES SrS?EffA BIIDFET Stf,r-S.ERWCE, PARA ÁS DIUERSÁS STCRTTARIAS DA

coryDrçÔrs E DsPDcrFtctçÔEs EsTA8,EwcrDAs Jvo EDTTAL - ANEXO r.
\'r Nos termos do artígo 48, lnclso I, da Lei Complementar L2gl2OO6, alterado pela Lei

Complementar \4712OL4, a pÍesente ltcttação ê destlnado à patticipaçâo ercluslva de ME
E EPP.

Ndo hanrendo proposta êxcluslua de partlcipaçdo das I![PD'S,.EPP'S e üEI'§, o pregoeiro
podetu negoclar com outra"s emlrnesa,s pattlcipantes do processo que não se enquadrem
coma taL

TIPO: MEIYOR PREçO PoR ITEM

RDCTBIMENTO DA§ PROPO§TAS: Até as 13h30min do dia L4/06/2021.

ABERTURA E JUIGAMEITTO DAS PROPOSTAS: Das 13h31min às 14h00min do dia
L4l06l2O2t.

utÍclo DA stssÃo DE DIspuTA DE pRtços: às 14h01min do dia La/06/2021.

VALOR TOTAL DA LICITAçÃO: R$ 72.OOO,OO (setenta e dois mil reais).

I,,E;GISLAÇárO APLICÁWL: I*í Federal no 10.520, de 17 de julho de 2OO2, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da ki Federal n" 8.666, de 2l de junho de
1993, Decreto Federal n" 5.45O de 31 de maio de 2OO5 e 5.504 de 05 de agosto de 2O05, Decreto
Federal n" 7.892/2O13, da ki Complementar L2312006, Lei Complementar 147/2014, Decreto
Federal lO.O24/2O19 e demais norrnas regulamentares aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos pertinentes a ser apreciado e
fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das às 11:30 e 13:00 ás 17:OO, maiores
informações pelo telefone (441 3664-t32O SO ou em
www.bll.org.br, conforme art.32 da Lei 8

EdiÍicio da Prefeitura M aos 02 dias do

ICAMC NC} JORNAL
AR-4hTA IIUSTRADC

R6ÀCI Ü§.IEIAL DO MUNICÍPIO

E M,. 
" " 
o.3. 

". 
1.,.,,....0.6,,*.,......, loQnfl,f
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Prefeito

mês de Junho de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAI§O. PR
ALTO PARAÉO.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔ}üCO NO 4í1202í
Processo Administralivo No 671202 1

Tip: AAUIS§ÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 19105D421 I 3:07:46

LOTE í
Item: í Quant.:3.000

Descdção: REFEIÇÃO

Unidade: UN Val. ReÍ.:24,00

Aúor Marca/todelo Valor
PART]CIPANTE 035 p@ria/pÉprftr 24,00

PARTICIPANTE Oí2 própria / self srv 24,0O

U

la

J* 1de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
ALTO PARAíSO.PR

ATA DE SESSAO - DISPUTA - Parte í de 1

PREGÃO ELETRÔNIC O NO 4112021
Processo Administrativo No 67 12021

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 1910512021 13:07:46

MOVIMENTOS DO PROCESSO
1110612021í6:46:52 CADASTRO DE PROPOSTA RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA
1110612021í6:59:3Í ALTERAçAO DE PROPOSTA RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA
141061202110:25:19 CADASTRO DE PROPOSTA L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME

1410612021 í í:30:56 DE PROPOSTA L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME\- 1410612021 í3:36:4í PREGOEIRO
Boa tarde.. em instantes iremos iniciar a
1410612021 14:08:57 MENSAGEM
vamos dar uma melhorada nesse valor?????

de lances... favor atentos..

14t0,6t20.21 í4:09:'13 MENSAGETI PREGOEIRO
de lances retornaremos às 08:30 do dia 1510612021 de interesse de de recursos.

5 MENSAGEM
A empresa vencedora tem o prazo de até 24 horas para que envie a proposta reajustada... após a etapa de lances...

LOTE í - HABTLITAçÃO
ANEXO I

VALORES UNITÁRIOS FINATS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: REFEIÇÃO

Quantidade: 3.000

Marca: própria

Valor Unit.: 23,90

Moclelo: selÍ serv

Valor Total: 71.700,00

cLASSTFTCAçÃO
Raáo Soclal Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

í L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME 012 28.353.929/0001-13 24,00 23,90 Sim

2 RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA 035't9.132.77310001-50 24,00 24,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

MOVI]IiENTOS DO LOTE
1910512021 í3:07:46 PUBLICADO

19t05t2021 í4:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

14tu6t2021 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

1410612021í4:05:í0 LANCE RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA (PARTICIPANTE 035) 21,O0

14t06t20211 0 LANCE L.J OLTVETRA RESTAURANTE ME (PART|CIPANTE 012)

11/]06t20211

24,00

23,90
I DTSPUTA /

LANGE L.J OLtVEtRA RESTAURANTE ME (PART|C|PANTE0l2)

/

Gerado em

-h*
b 1de2

s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
ALTO PARAíSO.PR

141061202114:11:12 MENSAGEM L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME (PARTICIPANTE 012)
Alimentação está subindo a cada dia
14lOGl2O21 14211t45 MENSAGEM L.J OLtVEtRA RESTAURANTE ME (pARTtCtPANTE 0í2)

vai esta defasadoNo final do contrato
1410612021 14:20:13 TEMPO

14tu6t2021 14:28:15 NOTIF|CAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 012, PARTICIPANTE 035
1410612021 11:,28:15 FECHADO í
1410612021 í4:33:í6 NOTIFICAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da de lances é L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME
1110612021 í4:33:16 HABILIT

APOIO MARILDA NASCIMENTO DA

OL CAETANOMARIA

{o*"*,r.^ p* %*,*,é,
APOIO CINTÚIA LAZE

à

Gerado em:. 1410612O21 14:33:1 6

SILVA

2 de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
ALTO PARA|SO.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 41/2021
Processo Administrativo No 67/2021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 1910512021 13:07:46

TOTAL DO PROCESSO: 71.700,00

L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME 28.353.929/000í-í3 7í.700,00

LOTE í Quant.: 1 Num:012 23,90 Total: 7í.700,00

ç- ltem: 1 Unidade:UN

Descrição: REFEIÇÃO

Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 23,90

Modelo: self serv

Total ltem:71.700,0A

Marca: própria

PREGOEIRO: V

APOIO

APOIO CINTH

DE CAET

ENTO DA

\-,

Gerado em:. 141O612021 14:33:16

APOIO DA SILVA

1de1
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ÁLTO PARAÍSO
- ESTADO DO PARANÁ _

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONE/FAX:(044)3664-1320

LrcrTAçÃo N." o41l2O2L

PREGÃO ELETRÔNICO

TERIUO DE CONFERÊNCIA
PERI}IAITENTE DE LICITAçÃO

MODALIDADE:

PROPONENTE: RTSTAURANTE SAN MANOEL LTDA

DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO
\-,

\-

DOCUMENTO§ SOLICITAIX) VALIDADE OBSERVAÇÃO
CONTRATO SOCIAL SIM OK
CARTÃO CNPJ SIM OK
CERTIDÃO CONJUNTA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS

SIM OK o2l Lol2o2t

CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS COM A FAZENDA
ESTADUAL

SIM OK o,3lo,8l2o2L

CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS COM A FAZENDA
MUNICIPAL

SIM OK o4lo7l202t

CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS PARA COM O
FUNDO DE GARANTIA POR
TEMPO DE SERVIÇO _
FGTS

SIM OK 20lo,8l2O2L

CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT

SIM OK ot I tol2o2l

Certtdão Negathn de
Falêncla SIM OK o8l07l2o2t
Declaração de Micro
Empresa SIM OK EPP

Anexo IV. (TERMO DE
DECLARAÇÕES)

SIM NÃO OK

LICENÇA SANITARIA SIM NÂO
ALVARA DE
LICENÇA
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PREFEIT(IRA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
. ESTADO DO PARANÁ -

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONE/FAX:(044)3664-1320

DOCUMENTOS DA PROPOSTA

Alto 2o/2L

Assinatura

v

v

CONDIÇÕES SOLICITADO PROPOSTA OBSERVACÃO
Condições de Paqamento 30 DIAS OK
Prazo de Entresa Imediato OK
Validade da Proposta 60 DIAS OK
Garantia
Assinaturas SIM OK
Apresentou a marca do (s)
produto(s) SIM OK

A proposta esta dentro do vlr.
máximo
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effi

§ÜCI§DAÜ§ SB$TPRfi SÁ§.IA LIMI?ADÂ
R§§rA$RAryI§ ry$ }{ártüoEt rrDÂ

CONTRATü §OüMt

sob ü regime de
do Faraná, nascido

da üédula de ldentidade p.s

P-PR, e do rr.§ 0X7.4ü8.769-11, residente e

na cidade de Umuâram*, Estad* do Paranâ, à Rua Santa
4.39S, Canlunto Residrneial üuarani I, CIP: 8750§-CI2ü;

IAH IS§ nE OLMIftÀ á,IM§IDâ, hr*sileira, casada sob r

ldentidade n.s Rt. 7.525.375-3-§§P-f§" e do

de {-imuara§}& §stad* do
portadora da Cédula de

CPF. n"s tfZ1.494,8S9-73,
residerrÍe e donnieiliada na cidade de {Jmuarâma, Estado do Paraná, à Rua
§anta I C§P: 87509-

ALMEIDA

obieto será "

pela Lei 10.406
Ê 75/t7./í976,

15.ü0ü R$ 15.000,00
15,00s R$ 15.00ü,00

30.000 R$ 30.000,00

,

§
â§§tãurã§tÊ e
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CÜNT§.ATO §ÜCIAL

êm S1 de

poderão ser cedidas
outro sócio, a quem

cs de

âLMEID.{ e
caberá aos sócios

}AN IOB D§ OIN'§I§A
de gerir e administrar os

ativa e judic{al e extra

dos interesses e

ns§lÊ empresârial

do noms

especificar os
pâra

ê

de cada exercÍcio social, em 31 de



socr E DADE EMPRESÁnm Lttvr ITADA
N§§TAURAI{TE §âN MANO§L ITDA

CONTRATO §OCIAL

dezembro, os adminis§adores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do invenüírio, do halanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
propor$c de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CúUSUI,Â NONÁ: Nos quatro rneses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre ãs contas e designarão
administradores quânto for o cãso.

CUqUSUI * nÉClU* A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, rnldiante aitárafo .orrttuiual assinada
por todos os sócios.

CIÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRÂ: os sócios poderão, de comum accrdo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "Pró-Labore", observadas as

disposiçôes regulamentares pertinentes.

Ct árUSUl,* nÉCUUn SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio,

a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o

incap*z. Irlãs,sendo possível ou inexistindo Ínteresse destes ou dos sócios

rsmânesce$te§, o valor de seus haveres- será apurado e liquidado com

base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada ern balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimeRto será adotado em todos os c:l§o§

em que a sociedade se resolva em relação seu sócio'

CIÁüSUI^â §ÉCIMÁ TERCEIRA: 0s Administradores declaram, sob as

064

não estão impudidos de exercerern a admini§tração
especial, ou rm virtude de condenação crirninal, ou À
sob os efeitos dcla, a penâ que vede, ainda que S

o âcesso â cargos públicos, ou por crime falimentar, de

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra â

popular, contrâ o sistema financeiro nacional contra

Pp

$*
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SOC IEDADI EMPRESARIA LIMITÁDA
RE§TAURANTE §.*N MAftlO§t tTD^e

CONTRATO SOCIAL

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a

proprÍedade.

CtÁUSUl,g »ÉCfUn QUARTA: Quando a maioria dos sócios, que

repre*entem mais da metade do Capi&l §ocial entender que urn ou mais

sóiios estiio pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de

atCIs ds inegâvet gravidade, poderá excluí-los da sociedade, mediante

alter*çâo de contrato sosiat, desde que prevista neste a exclusâo por justa

cau§a

parágfafo Único - Â exclusão somente poderá ser determinada em

reunião üu assembléia especialmente convocada para esse fim, com â

presença de todos os. sócios, ciente o acusado em tempo hábil para

i,*r*itir seu compareümento e o-exercício do direito de defesa, aplicando

pro a lÍquidação ou pagamento das quotas o disposts na cláusula décima

Segunda, parágrafo único.

CLÁU§UIA DÉCIMA QUINTA: A convocação dos sócios, quando

necessáriâ, será efetuada por r*eio de correspondência registrada, corn

antecedência de 03 [trêsJ dias da data da reunião de sócios.

paúgfafo Primeiro Dispensarl-sê, as formalidades de convoca$o,

quarr-do todos os sôcios comparetetrsst ou §e declararem, por escrito,

ciontes do loeal, data e hora.

parágrafo Segundo * A reuniâa de sócios torRa-se dispensável quando

tndoí os sócios decidirem, por *scrito, sobre a matéria que seria obieto

dela.

CLÁUSULÂ nÉCmae SEXTA: Fica eleito o foro de Umuarama'PR, parâ o

exercício e o cumprimento dos direitos e ohrigações resultantes deste

por estarem assim iustos e contratados assinâm o

em 03 (trêsJ vias,

§

Yr,
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

RESTAURANTE SAT{ ilIAT{OEL LTDA

DO

SABOR DA BRASA GRILL. RESTAURANTE & EVENTOS
PORTE

ÍtiE

OA AÍIMDADE PRINCIPAL

56.1í-2-01 - R$tauÍantes e slmilaros

E

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de suoos e similares

DA NATUREZA

206.2 - Socledade Empresárla Limitada

AVNRADENTES
NUMERO

2660
COMPLEMENTO

ESQ AVCASTELO BRANCO

CEP

87.50$090
BAIRRO/DISTRITO

JARDIiI PARAISO
MUNICIPIO

UTTIUARATTIA

ENDEREÇO TELEFONE

14/.13622-7134

ENTE FEDERATIVO

CAOASTRAL

ANVA
DATA DA SITUAÇÀO CADASTRAL

21t1u2013

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NúMERO DÊ TNSCRTÇÀO

í 9.í 32.7731000í.50
TATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURÁ

21t10t2013

UF

PR

067

\-

05l0/,l2021

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20't8.

Emitido no dia 05r0lr202í às íí:09:23 (data e hora de Brasília). Página: í/í

ê

h
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05t04t2021

BRASIL

Certidão lnternel

Acesso à inÍormação Participe §erviços Legislação Canais

#§frrr§*iO

MINTSTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA
GNPJ: 19.132.77310001 -50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideraçáo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contrtbuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.2'12, de 24 dejulho de '1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços < http: //rfb. gov. br> ou < http : //www. pgf n. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012O14.

Emitida às '10:52:36 do dia 0510412021 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 0211012021.
Código de controle da certidáo: 7CA0.5F3B.857E.3528
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta t Preparar página
pàrà rmpresSào

À

.f,D

&:"s
servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolntemet.asp?ni=19132773O00150&passagens=1&tipo=1 1t1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

069

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 023884380-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.132.773/000í-50
Nome: RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/08/202í - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. p r. gov. b r

Página I h 1

Émlti(b vta lnlmd PúUia (üfi4Í2021 10:51:2O)

ô

b
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DTRETORTA DE ARRECADAçÃO E FTSCALTZAçÃO

CERTIFICAMOS, conforme requerido por RESTAURANTE SAN MANOEL

LTDA, CPF/CNPJ no 074.096.319-88, para fins FINS DE DIREITO, que EXISTEM DÉBITOS

A VENCER RELATIVOS A TzuBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de

melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de

RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA ME CPF/CNPJ no 19.132.77310001-50, situado(a) na

cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

cóDtco DE AUTENT]CIDADE: cí FB4Fc1cr2il79E5B52c4E449B3sE4í

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALTDADE ATÉO4IO7I2O21

Umuarama, segunda-feira, 5 abril, 202í

FUNCIONARIO

($

.b

3r"
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3110512A21 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lnrprimir

\/

\-

CÀIXÂ ICAFEf,'ERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: t9.r32.773/ooo1-50
Razão SociaINTSTNURANTE SAN MANOEL LTDA ME

Endereco: AVENIDA TIRADENTES 2660 / IARDIM PARAISO / UMUARAMA / PR /- 87505-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:2 3 I 04 l2O2L a 2O I OB I 2O21

CeÊificação Número 
= 

2O2tO4230 1 5933057 87250

Informação obtida em 3U05/2O2L t0zt6:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov.br

e

b

https://consulta-crÍ.caixa.gov.br/consuhacrÍ/pages/consultaEmpregador.jsf
J",u

1ll
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Páglna 1. de 1.

PODER ,]UDICTARIC
.jusifiÇÃ üc TRAtsAL:{o

cERTTDÃo NEeÀTrvÀ DE oÉarros rRÀBÀLHrsrAs

Nome: RESTAURÃNTE SAN MANOEL LTDA (MATRfZ E FILIAIS)
CNPJ: 19. :-32.77310001-50
Certidão n" : l-1613724/202L
Expedição: 05/04/2021,, às l-0:56:59
Validade: 01,/L0/2021, - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que REsrÀuRÀNTE sÀN MANoEr. r,TDÀ (MÀTRrz E Frr,rÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" L9.t32.773/oool-50, NÃo coNsTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no arL. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2Oll, e

na Reso1ução Administrativa no L470/ZOtl- do Tribuna] Superior do
Traba1ho, de 24 de agosto de 2OLI.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst .jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente .

rNroR!ÍAçÃo ruponTArÍTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessáríos à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimenLos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CeÍffcdo digitalmente
JAOSON DE MATOS
COCENSA
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ps:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de UMUARAMA

CERT|DÃO DE DtSTRtBUtÇÃO - FINS GERATS - CíVE|S - ESPECíF|CA - NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA,
coNcoRbATA, REcupERAÇÃo JUDrcrÁl, REcUpERAÇÃo ExrRAJUDtctAL, tNVENTARIoS E

ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra:

RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA

CNPJ: 19.132.77 310001 -50

Localda Sede: Umuarama - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).

São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de UMUARAMA

Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que

verifique a icientiàade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo

pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da ceúidão.
A certidâo em nome de pessoa lurÍdica considera os processos referentes à matriz e às Íiliais.

Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualiÍicados, nos termos do art. 8o, §2o da

Resolugâo CNJ 121120í0.
A presónte certidão menciona somente o registro de distribuição, para d_ados corynt919r[ary; do procedimento, deve-se

dirigir até a SecÍetaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÊ.

A Busca de M|CRoEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa ÍÍsica

UMUARAMA, 9 de Abril de2O21

Jadson de Matos Cocensa

Distribuidor

,?a

-fl*.,c
Documento assinado digitalmente, conforme MP n." 2.200-2J2001, Lei n.' 11.419/2006 e Resolução n." 09/2008, do TJPR/OE
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S R DA BRA§A

DECIÁNAçÃO §Ê ENqUADRAM SNTO NA LEI COMPTEMÉilTÂR Ng. T2U2W6

A êrnpresâ RESTAURANTI §AN MANOEL LTDA, inscrita no CNPJ sob sn

L9.L32.??l/0001-50, localizada AV TIRADENTÊS, 2660, }ARDIM PARAISO, CEP 87.505-090,

UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo responsável legal SANDREIA JAN JOB DE

OLIVEIRA, inscrita no CPF: 021.494.889-73 e portadora da carteira de identidade n. 7.525.375-3

55P/PR, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como EMPRESA DE PEQUENO

PORTE, nos termos do art. 3e da Lei Complementar n.g 123 de 14 de dezembro de 2006, estando

apta a usufruír dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4e do art. 3e da Lei Complementar n.e 123 de 14

de dezembro de 2006. Oeclaro, para fins da LC 123/2006 e suas alteraçôes, sob as penalidades

desta, ser:

(x) EMPREsA

ou inferior a R$ 3.600.000,00, estando aptô a fruir
enquadrar
ne,123/0§.

por nãc, §e em nenhuma das

de 202L.

000,00 e igual

os benefícios e vantagens legalmente
impostas pelo § 4e do art.3e

d



SABOR DA BRASA

0eclaraçãa de: Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, Capacidade de Fornecimentoi

lnexistência de Fato Superveniente; Capacidade de Fornecimento; lnexistência de tato
Superveniente; Que cumprê o art. 79, XXXlll, da Constituição Federal; Que não existem em seu

quadro de empregados servidores públicos da contrâtante exercendo funções de gerência,

administração ou tomada de decisão.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 4U2021

O signatário do presente, em nome da proponente RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA, ínscrita

no CNPJ 5ob no t9.132.773/0001-50, sedíada AV TIRADENTES, 2660, JARDIM PARAISO, CEP

87.505-090, UMUARAMA-Pf,, declara, para todos os fins legais e necessários, sob as penas da

lei, que:

1. CUMPRE todos os requisitos habilítatórios do Pregão Eletrônico n'24l2A2t do Município de

Alto Paraíso.

2. Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos prsdutos licitados, referente ao

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 7.4/202L, nas quantidades e nos prazos previstos'

3. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Eleffônico n"

ZAIZA7;- do Município de Alto Paraíso, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

supervenientes.
4. Cumpre ô disposto no inciso XXXlll do art, 7e da Constituição e na Lei nc 9.854, de 27 de

outubro de 1999, de que a emprÊsâ não possuitrabalhadore§ mênores de 18 anos realizando

trabalho Roturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo ne

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei'

S. poiser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências

civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado. Que não existem em

seu quadro de empregados servidores públicos da contratantê exercendo funções de gerência,

administração ou tomada de decisâo.

6, por ser expressão fiel da yerdade, firmo a presente DeclaraÇão, assumindo as consequências

civis, penais e adminisilativas sobre eventual falsidade do que for relatado'

075
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
- ESTADO DO PARANÁ -

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONE/FAX:(044)3664-1320

TERIVIO DE CONT'ERÊNCIA
coMrssÃo PERTITANENTE DE LTCTTAçÃO

rrcrrAçÃo N.. o41l2oi21

PRtlGÃO ELEIRÔNICO

MODALIDADE:

PROPONENTE: L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME

DOCUMEnTOS DE HÂBILrTAçÃO

DOCUMEIYTO§ SOLICITADO VALIDADE OBSERVAÇÃO
CONTRATO SOCIAL SIM OK
CARTÃO CNPJ SIM OK
CERTIDÃO CONJUNTA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS

SIM OK
o7lo2l2o2t -
M.EMPRESA 5
DIAS

CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS COM A FAZENDA
ESTADUAL

SIM OK o8l rol2o2L

CERTIDAO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS COM A FAZENDA
MUNICIPAL

SIM OK osloel2o2t

CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS PARA COM O
FUNDO DE GARANTIA POR
TEMPO DE SERVIÇO _
FGTS

SIM OK
29lLO|2O2O -
M.EMPRESA 5
DIAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT

SIM OK 0,6l t2l2o2t

Certtdão Negatlua. de
Falêncla SIM OK osloel2o2t
Declaraçáo de Micro
Empresa SIM OK ME

Anexo IV. (TERMO DE
DECLARAÇÕES) SIM NÃO INCOMPLETO

LICENÇA SANITARIA SIM OK
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
- ESTADO DO PAIL{NÁ _

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONE/rexi(044)3664-1320

DOCUMENTOS DA PROPOSTA

Alto 1

Assinatura do

1

\.

PROPOSTA OBSERVAÇÃOCONDIÇÕES SOLICITN)O
30 DIAS OKCondições de Pagamento
Imediato OKPraz,o de Entrega

OKValidade da Proposta 60 DIAS
Garantia

SIM OKAssinaturas

SIM OKApresentou a marca do (s)
produto(s)
A proposta esta dentro do vlr
máximo
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REQUERIMENT0 DE EüIIPRES#,?

$-t

. ÉrrC 6§$esds ff Smao o g9rct Érgo f*sil teáíi

d

CBRTIFICO O REGISTRO W 07/08/20L7 10:35 SOB !r' 411108268911
pRoTocor,o: L75407932 DB O4/08/2OL?. CóDrGO Or VrnrrrClçÃO:
11703026990. NIRE: 41108268911.
L iI DE OLIVEIRÀ RESTÀI'RÀITTB

Ll,bertad Bogus
srcnstÁRtl- osRÀr.

cuRrTrBÀ, o7 /0s/20L7
ffi . apresaf acil . pr. gov.br

h

va]'idadc d€rta docuDêBto, sê iapr€3ao, fica aujelto à conprovação dê Éua auteatlcldadê aoõ ralp6ctívor portaiB
Info@do aeu8 respectiwoe códlgoa dê verlfLcação
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CERTITICO O REGISTRO EM 07/O8/20L7 10:35 SOA N' i11108258911
pRoTocolo: t754o7932 DE O4/O8/20L7. CóDrGO DE VERTFTCÀÇÃO3
11703026990. NIRE: 41108268911.
L 

" 
DE OI,TVBIRÀ RESTÀUNÀITTB

LiberEad Bogus
SBCRBTÀRIÀ- CIBRÀI.

crrRrrrBÀ, 07 /08/20L7
ffi . êroPreaaf acil.pr. gov. br

À vall,dadê de8t.e docurênto, Ee iDpre6Éo, fica aujeito à coprovação de 6uâ aut.eaEicidadê noa reEPectivo6 Portaia
InforEando ãeuB reapectiwoa códLgoa de verificação
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§ccratrrls da ltiioro e Paguena EmFr*§í
Secrataria da Eàclondirição e.SlütpllÍlcâção
Oepartamrnto de Rcslíto Empcrarial c lntegraçÍlo

pÀftAu§í5Eml-'u§nooÂ JürÍ GoríÉírôÀr

081

RESUERIMEHTÔ DE ÊMPRESÁR|o
Folhâs 1Í1

' Êtlo .b€ttrr1(úo hi sárrdú ,ro rqfid tnwlá Fúdt PililS

CBRTIFICO o REGISTRO sü 09/O3/2OL9 15:09 SoB N' 20190901519
PROTOCOLO: 190901519 DB 06/03/20L9. CóDrGO DB VERTFTCÀçÃO:
11901053736. NrRE: {1108258911.
I, J DE OLIrIEIRÀ RASTÀI'NÀ!üTE ,aa

,,.\,

,4
IJBANDRO UÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

sscRErÁRro-crnÀr
crrRrÍrBÀ, 0s/03/20L9

ffi . êq)reaafacil.pr. gov. br &
À vâlidsda dêste docuênto, ãê impreaso, fica Eujêitso à cmprowação de aua autst,icidâdê noa reÉpêctivo6 port,âiã.

Infomândo Beus respectsivoa códJ.gos de vêrificàçã,o

617463 §sP PR 3§7

aio4

875ú2'270

Umuaramâ PR

de allvldade oulro de e rêquêr:

.ALTESAÇÃO

NÜME EMPR§SARIAL}

Zona I 8750í-170

d7?37@, í§20102, 8Êlít0sol t

823000-?, §601703

561 120í
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CERTIFICO o REGISTRO Ear 0S/03/2OL9 15:09 SoB N' 20190901519.
pRoÍocor,o: 190901519 DÊ O6/O1/20L9. CóDrgO DE rrBRrrrCÀÇÃO:
11901053736. NIRB: 41108268911.
I, .' DB OLIVEIRÀ RBSTÀI'NÀIITB

LAÀNDRO ltÀRCOE RÀYSBÍ. BISCAIÀ
SECRETÁRIO-GIERÀI,

crrRrrrBÀ,08/03/20L9
ffi . eDprêsafací1.pr. gov.br

lp

-e"À vrlldaalê ô.rtê doclE€Dlo, !c irlrrBaao, fl,ca sujêIto ã coogrrovação de Eua auteatlcldrdê [oB rêBpêctlvo! portÀia
rnfo:rDâRdo seuE respectLvos c6dlgôã dê vêrLficação
.,1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOME EMPRESARIAL

L J DE OUVEIRA RESTAURANTE

DO

RESTAURANTE CHAPELAO
PORTE

i,E

cóDtco E DEscRrÇÁo DA ATtvtDADÉ EcoNôMtcA pRtNctpAt

56.11'2.01 - Restaurantes ê simllares

47.23-7-00 - Comárclo varejista de bebldas
56.20-í-02 - Servlços de alimentaçâo pala êyentos e recepçôes - buÍê
82.3G0-O{ - Sewlços do organizaÉo de Íeiras, congrêssos, expGeiçôes e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos
96.01 -7-Ir3 - Toalhelros

E DA

2í3-5 - Empresárlo (lndlvldual)

LOGRADOURO

AV PRESIDEilTE CASTELO BRANCO
NUMERO

3855
COMPLEMÉNTO

CEP

87.50í-í70
BAIRRO/DISTRITO

zoirA I

MUNICIPIO

UTUARAMA

ENDEREÇO

ESCRITORIOORGATEC@GMAIL.COil
TELEFONE

('14) 3055-3590

(EFR)

DATA DA SIÍUAÇÃO CADASTRAL

07t0812017

DE

DATA DA SITUAÇÂO ESPECIAL

NUMERO OE TNSCRIÇÀO

28.353.929r0001'í 3
trtATRlz

COMPROVANTE DE INSCR!ÇÃO E DE SITUAçÃO
GADASTRAL

DATA DE ABERTURÂ

07to8t2017

UF

PR

\.,

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia í0/0612021às í5:29:45 (data e hora de Brasília). àPágina: í/í

?o

/r-o
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: L J DE OLIVEIRA RESTAURANTE
CNPJ: 28.353.929/0001 -í 3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov.br> ou <http:/Âruww.pgfn. gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de211012014.
Emitida às í1:29:00 do dia 11108n020 <hora e data de Brasília>.
Válida até0710212021.
Código de controle da certidáo: 5628.27U.098í.í880
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

à
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadua! do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 024317362-59

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.353.929/000í-í3
Nome: L J DE OLIVEIRA RESTAURANTE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida alé 081101202í - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.faze nd a. p r. gov. br

Página 1 de 1

Emilib ia lntemet Públia (10/0ü2021 15.33:54)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DTRETORTA DE ARRECADAçÃO E FTSCALTZAçÃO

CERTIFICAMOS, conforme requerido por LJ OLIVEIRA MATRIZ, CPF/CNPJ

n" 28.353.929/0001-13, para fins FINS DE DIREITO, que EXISTEM DEBITOS A VENCER

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida

ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de L J DE

OLMIRA RESTAURANTE ME CPF/CNPJ n'28.353.929l000f-13, situado(a) na cidade de

Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

cóDtGo DE AUTENTICIDADE: glDEFFDFFo4BssEoB429D994FFBDc638

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 08/09/202í

Umuarama, quinta-feira, 10 junho, 2021

FUNCIONÁRIO:

à

$
3to-t
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Voltar lmprimir

\-

cÂ,rxÀ FEDEFIÂI-

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.353.929/ooo1-13

RAZãO SOCiA!L ] DE OLIVEIRA RESTAURANTE ME

Endereço: AV PRESIDENTE CASTELo BRANCO 3858 / zoNA I / UMUARAMA / PR /
87501-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das rigações com o FGTS.

Validade:3Ol09/2O2O LO/2O2O

Certificação Número: 2020093006115387567503

Informação obtida em t6/lOl2O2O L4:19:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\-

à

,b

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/listaEmpregadores jsf
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PODER 'TUD.ICIÁRTCJUS:riÇA nO TRABAL}{O

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE OÉSTTOS TR,ABALHISTÀS

Nome: L J DE OLIVEIRÀ RESTAURANTE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 28 .353 .92910001--l-3
Certidão n" : 18431883/202L
Expedição: Lo / 06 /zozt, às l-5 :43 : 10
Validade. 06/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certif ica-se que L J DE OLMIRA RESTAURÀNTE (UATRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 28.353.929/OOOL-L3, N.ão coNsTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" l-2.440, de 7 de julho de 20LL, e

na Resolução Administrativa no L470/20LL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2olL.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www.t.st- jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnrÀr[TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a CuStas, a

emolumenLos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

abalho ou Comissão de Conciliação Prévia. e

b

D'.':v:,Jia g í:) silqíj ; 1 a;ítl,: : crtdt jL att . I i:s . i:: -&'^i
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W
TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

$ecretaria do Ofíçio Oistribuidor e Anexos de UMUARAMA

CÉRT|DAO DE DtSTRtBUtÇÃO - FINS cHRAtS - CÍVE|S - ESPECIFTCA - NEGATIVA

Cêrtifico que revendo os livros, sistemae e arquivos de distribuiçâo ÇivÊl§, ESPECIFICAMÊNTE: FALÊNCIA,
coNCORbA?A, RÊCUFERAÇÃO JUDtCtÀ1, REC,UPERAÇÃO TXTRAJUDICIAL, INVENTÁRlÜS E

ARROLAMÊNT0$ de§ta §ecretaria, veri{iquei NÂ0 cÜl\isTAR nenhum registro conlra:

L J DE OLIVEIRA RESTAURANTf;

CNPJ; 28.3S3,92910001 -1 3

Local da Sede: Umuarama - PR

Orientações:

Esta cartidâo NÃO APONTA ordinâíiamente os pÍof)gssos em quê a pessoa cujo nomê pe§quisado trgura como Auto(8).

Sâo apontados os íêitas êm tramitaçâo cadastrados no §islsma tnformâiiuâdo r§feÍântê à ccmarca de UMUARAMA

Não exiete qualquer conexão com qua§uer outra base de dados de inetituiçâo pÚblica ou com a Receita Federal que

verilique a identidade do NOMÊfiAáO SôCIAL com o ÇPÊ/üNPJ. A coníerência dos dados pegsoais fornecidos palo

pesquisâdo á da responeabilidâds sxclusiva do destinatário ds sê{tidá§.
À certidâo em nom$ de pereoa.iurídica $ônsidera os procê§sos referenlss à matriz e âs filiais.

Considera-se NsêATliA a ceitidâo guê aponta s{rrentÊ homônimos não qualificado§, nos termos do art. 8o, §2§ da

Reaoluçáo CNJ 12í12010.
A prasente cêrtidâo rÉncione sonante o regisiro de distribuiçáo, para {ado,s,cojlp]9T!n§f-s do procedimento, dêve-3e

diflgir âtá a Secretaria para onde íoi distribuido e eolicitar uma CÉRTIDÀO DE OBJETO E PÊ.

A B-ueca dâ MlcR0EMirReErOrnoR tN0lvl0uAt e §MPRE$ÁRIO INDIVIDUAL abrange tambám a peseoa física

UMUARAMA,10

Jadson de

nho de 2021
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090

§



091

DECLARÂÇÃO PARÀ MICRO §MPR§§À OU AMPR§§A D§ PTQU§NO
PORTE

L J D§ Ol,rytrlRÂ RE§TÀURÀNT§ - M§., pessca jurídica de direito

privado ssb CI.{P#MF no 28.353.q29l0001-13, estabelecida na Âvenida Presidente Castelo

Branco, 3855, Zoaa I * CEP. 8?501-170 no muníçipio de Umuarama no §stado do Paranrí.

DECLARO(ÀMOS) para todos os Íins de direito, especificamente para participação de

licilaçâo na modalidade de pregâo presencial, que BSTOU{AMOS) sob o regime de

Mi,croempresa ou Empresa de pequenr: poÍe. para eÍbito do disposto na [,ei Complementar

123, de 14 de Dezembro de 20ü6.

Umuarama" 14 de Junho dE 2021

CPF no 1ç9-8'

A§ÜR
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ÂNEXO ll

Pn"lrc?{o §LÊrÊÔ§ítc§ N' a4y2ü27

Por este instrumento, a empresa : L.J,OLIVilRA RESTAURANTE ME

CNPJ, sediada em Av. Castelo Branro np385B Umuarama-Pr, inscrita
nc CNPJ sob o n" ne28.353.929/0CI01"-13, outorga poderes a Levi
JaséSliveira, portador" do documentr.r de identidade n*
62?7463, inscrito no CPF/MF sob o nu CPF 397.299.239-49, para
represen"tá-la no Pregão §letrônico no ü4L 12A21 do MunicÍpio
de Alto Paraíso-Pr, podendo o mandatário praticar todos os
atos relativos ao certame, notadamente: formular ofertas;
assinar os documentos da liçitaçã"o; negociar preÇo§; interpor
reünísÕs su r*írunciar ao direito de propÔ-los.

, Umuarâ

\
\\\,
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PR§T§ITURÂ ilIIUilICIPAL DT U]IIUARâI'IA

SECR§TARN NilUNICIPAL D§ §ÀUDE
Sivisân de Vigilância em Saúdc

o§§TÃs pLEl-tA

Lrc§!{ÇJ[ §â§rtáRrâ No 527 / 2A2L

ContribUíNtE: L J D§ OLIVEIRA RES?AtIRANTB M§

§'antacia:

Endereço:

Bairro:

Data de

Àtiv
COMÉRC

R§§?

525

00L-13

SDE

Obs
VAL
LUG

Ê
I

:

Ls/04/
EM Vf

2022 E ENQUANTO SATIST TA§R AS §XTGÊNCIA§ DÀ

§CIR.

§x§ncÍcro 202L
{ffiVreÊrl§ernfigfuf1çmgncnllftndor/uruátLo Ó

Rua Or. Paulo F*drosa de Alan&r, 42s3 - Fone: {44) 39CIS-1145
tEP 87.501-270 - Umuarama - PR

Jí)úü
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
ALTO PARAíSO.PR

ATA DE SESSAO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N" 4112021
Processo Administrativo No 67/2021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 1910512021 1 3:07:46

MOVIMENTOS DO PROCESSO
111OG12021í6:46:52 CADASTRO DE PROPOSTA RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA

1110612021í6:59:3í ALTERAçÃO DE PROPOSTA RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA

111061202110:25:í9 CADASTRO DE PROPOSTA L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME

7úúiMn1:s0:5e ALTERAçÃo DE pRoposrA L.J oLrvErRA RESTAURANTE ME

1110612021Í3:36:4í MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde.. em instantes iremos iniciar a etapa de lances... por favor fiquem atentos
1110612021í4:08:57 MENSAGEM PREGOEIRO
vamos dar uma melhorada nesse valofl????
141061202114:09:43 MENSAGEM PREGOEIRO
após a etapa de lances retomaremos às 08:30 do dia 1510612021, para manifestação de interesse de interposição de recursos
1{,0oi202114:25215 MENSAGEM PREGOEIRO
A empresa vencedora tem o prazo de até 24 horas para que envie a proposta reaiustada... após a etapa de lances..

LOTE í . FRACASSADO
ANEXO I

cLASSTFTGAçAO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

DESCLASSIFIGADOS

Razão Soclal Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final ME

INABILITADOS

\- Razão Social Num Documento Oferta lnicial (Xerta Final ME

L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME o12 28.353.929/000í-13 24,00 23,90 Sim

RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA 035 19.132.77310001-50 24,OO 24,OO Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

1910512021 í3:07:46 PUBLICADO

19t05t2021 í4:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

1410612021 í3:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

1110612021í4:05:10 LANCE RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA (PARTICIPANTE 035) 21,00 d111061202114:05:10 LANCE L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME (PARTICIPANTE 012) 24,00

1110612021 í4:05:í0 DISPUTA

fircA12021í4:07:Í9 LANCE L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME (PARTICIPANTE 012)

Gerado em: 16:4

A,A

23,90

1410612021 14:11:12 MENSAGEII L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME (PARTICIPANTE 012)
está a cada dia

141O612O2114:11

No do contreto

I

L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME (PART|C|PANTE 012)
defasado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
ALTO PARAíSO.PR

14t06t2021 14:28215 NOTTFICAçÃO STSTEMA

Os seguintes paÉicipantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTÉ 012, PARTICIPANTE 035

1410612021 14:28:15 FECHADO I
14t06t2021 í4:33:16 NOTIFTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME

14t0612021 í4:33:í6 HABILITAçAO

14t06t2021 15:í6:2í TNABTLTTAçÃO DE PARTTCIPANTE PREGOETRO

L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME inabilitado. Motivo: Não apresentação do Anexo lV - de Acordo mm o solicitado no Edital

11t06t2021 15:í6:2í NOTTFTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta é RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA

14t06t2021 í5:17:08 INABILITAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOETRO

RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA inabilitado. Motivo: Não apresentaçáo do solicitado no ltem 7.5.1
expedida pelo município onde se localizar a empresa fornecedora dentro do prazo de validade.

- Licença Sanitária,

15t06t2021 08:30:35 MANTFESTAçÃO Oe RECURSOS

15tü6t2021 08:45:35 EM ADJUDTCAçÃO

1610612021 09:í6:47 FRACASSADO

PREGOEIRO: V

IMENTO DA SILVA

OL

$;^a,,r* 0-^-* h^r*+*
APoro ctNfHrÃ]nrzÉ ze§oro

Gerado em: 161O612021 09:16:47

UES DA SILVA

2de3



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
ALTO PARAíSO.PR
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Gerado em: 1610612O21 09:1 6:47
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
ALTO PARAiSO.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNIG O NO 41 12021
Processo Administrativo No 67 12021

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 1910512021 13:07:46

PREGOEIRO RIBEIRO

CAETANO

098

TOTAL DO PROCESSO:

v

v
.(nr'^r*^*. 0- ;^ a- *1 -1À,APoro crNr-0A LAr{Ê z{9ÊoTo

DA SILVA

Gerado em:'l 610612021 O9:1 6:47 1de1
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
oNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso @pref.pr.gov.br

RrAvrso ou ucrraçÃo

Processo Adminlstrativo n" 0,67 l202l

Pregão Eletrônico - a" A4ll2O2L

O MANIAfrIO DD ALTO PáRAÍSO, Estado do Paraná, torna publico, para conhecimento a quem
interessar possa, que de acordo com o legislaçáo em vigor, encontra-se aberta LICITAilO, NA
MODALIDAITE PRE,GIAO, I{A ÍIORMA ELETRONICá,, ptra o seguinte.

O&IDN: "COTiFTRATAçÃO OE PT,SSOá .NNÍOrcE E§,PDCIAT.TIZADA PARA fiORIVTCUIíTJUNO
DE REFDIçÕES STSTDMA BUFDDT 'SELr-SERWCE, PARA AS DTVDRSáS SECRETARTAS DA

coIvDrçÔlEst E EsPBclflcf'çÕts EsTABDwcrDAs ,vo EDTTAL - ANEXO r.

Nos termos do artlgo 4E, lnciso I, da Lel Complementar 12312o,o,6, alterado pela Lel
Conplementar L4712O14, e preaente llcltação ê destinado à parttcipação excluslva de ME
E EPP.

Não hnnndo proposta exalushta d.e partlclpação das MPD'§, EPP'S e MBI'§, o pregoelro
pod,eú. negoclar com outras empreso-s partlcipantes do processo que não se enquadrem
como tnL

TIPO: MEITOR PREçO POR ITEM

RTCEBIIUEITTO DAS PROPO§TA§: Até as 13h30min do dia 29/06l2O2L.

ABERTURA E JULGAIUENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h31min às 14h00min do dia
29106l2o2t.

rNÍclo DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREçOS: às 14hOlmin do dia29l06/2021.

VAI,OR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

I,EGI§,LAçÃO APIÃCÁVDL: Ilei Federal n" 1O.52O, de L7 de julho de 2OO2, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de
1993, Decreto Federal n" 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto
Federal n" 7.892/2013, da Lei Complementar 123/20A6, Lei Complementar 147 /2014, Decreto
Federal lO.O24l2019 e demais norÍnas regulamentares aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitaçáo poderáo ser apreciado e

fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário
informações pelo telefone (44) 3664-1320

13:00 ás 17:00, maiores

www.bll.ore.br, conforme art. 32 da Lei F

EdiÍicio da Prefeitura Munici

br ou em
3

Alto Paraíso,
mêsdeJunho de2O2L.

aos 15 dias do
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=>BLL GODIPRITS

Extrato de publicação
pnrcÃo ELETnôrutco - o+tlzazt

N" PRoc. ADM . oazlzazl

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR, de acordo com a

regulamentação DECRETO rc.aZ+lZ}lg rea|izará pRfCÃO f lffnÔrutCO
sendo conduzido pelo condutor VALDEMIR RIBEIRO SpARAPAN e tendo

como autoridade DERCIO JARDIM lUNlOR.

ruauceçÃo: t6 16/ zozJ. a9 :26

rNícto nrc. pRoposrA: t6/o6l ?a21 fi :oa

Vnn nec. PRoFosrA: 29106 llozl rlso
lruíclo usPutn: 29/o612o21 14:81.

TIPO D[ lÂf.lCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO E FECHADO

EXCIUSIVO ME: SIM

VATOR TOIA! DO PROCE§SO: R$ 72.000,0Om

O&'ETO DO PROCESSO

coNTRATAÇÂo ot prsson :uníotcA ESpEctAL|ZADA PARA FoRNECtMENTo DE RrrrtçÔrs stsreuA BUFFET sELF-sERvlcE, PARA As

DtvERsAs sECRETARIAs DA pREFEtTURA MUNrcrpAL DE ALTo PARAÍso, NA ctDÀ0E Dt UMUARÂMA

\-,
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

REAvIso »u r,rcrtaçÃo

Processo Adninistrativo n" 067 l2O2\

Pregão Eletrônico - no O4Ll2O2l

o MUJ|{ZiCF,IO IrE ALT\O peneÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem
interessar possa, que de acordo com o legislaçáo em vigor, encontra-se aberta LICITAüO, NA
MODALIDADD PREGAO, I{A FOnUe DLDTROMU, pilà o seguinte.

O8"trElIO: "COÀ'?RATAçÃO DT PI'SSOA JURÍI»U, ESPECIAI.IZAI'A PARA NORNACW,D,ITrc

PRE,FAITÍIRA MUMCTPAL DE ALTIO PARAÍS,O, T{A CIDADD DE T'MUARAilTA, CONFCIRhÍE
corvDrçÔ[Bs D EsPacrEtc#lçoos ESTABDLEí0TDAS rvo DDTTAL - aNE;XO r.

- Illos termos do aÉigo 48, inciso I, da Lei Complementar L23|2OO6, alterado pela Lei
Complementar L47|2OL4, a presente licltação é destlnado à participação exclusfira de ME
E TPP.

Não hanlrlndo ptoposta exchtsfun de partlclpaçdo das IfrPD'§, ^EPP§ e MDI'§, o ptegoelro
poderu negoclar com outrrr,s emtr fiesas pantlclpantes do prlocesso que não se enquadtem
como tal

TIPO: MENOR PREçO FOR ITEII

ABERTITRA t JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h31min às l4hoomin do dia
2el06l2o2L.

IIIÍcro DA sEs§Ão Dt DrspurA DE pREços: às 14ho lmin do dia 29 106 l2o2l.

VAIOR TOTAL DA LICITAçÃO: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

LDCilISLAçÃO APIJúWL: I*i Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2OO2, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n" 8.666, de 2L de junho de
1993, Decreto Federal no 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de O5 de agosto de 2005, Decreto
Federal n" 7.892/2013, da Lei Complementar L23/2006, Lei Complementar 147 /2014, Decreto
Federal LO.O24l2019 e demais norÍnas regulamentares

O edital e demais documentos pertinentes a presen apreciado e

fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 17:00,
informações pelo telefone (44!. 3664-1320 ou
www.bll.org.br , conforme aÍf.. 32 da Lei Federal 8

Edificio da Prefeitura
mês de Junho de 2021.

de Al

em
3:OO:30 e das

ParaÍso

Prefelto

aos 15 dias do
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Prafcittm iltmkipal & Atts kmÍso - ffi
4rvPJ 95.640.7s6/ffiA,.30 CEp 875?8-0ffi

Áv. Pedre Ámaro das Swttos, 90A - FanelFu (0rr) 44 i664 I32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

\-

DE: COMISSÃO PERTUAITENTE DE LICTTAçÃO

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o Processo Administrativo
n" 067/2021, modalidade Pregão Eletrônico n. o O4L/2O21, para anáIise e
posterior emissão de parecer Jurídico.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e
consideração

Alto Paraíso - PR, 30 de Junho de 2O2L
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PREFEIruRA TUIITCIPAT DE ALTO PARÀI§O. PR
ALTO PARAí§OfR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÂO ELETRÔilEO NO ('4í'2021
Processo Adminisbativo No 067/202í

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPAI1APANI

Data de Publicação: 1610612021 09:8:42

LOTE í
Itsm: í Quant.:3.@0

Deecrl@: REFEIÇÃO

Unidade: UND Val. Ref.:24,00

v AubÍ tarcaltodalo Valor
PARTTCIPÂNIE O'IO Prcpda / sel serve 23,90

v

s

$,,0

,h
1de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
ALTO PARAíSO.PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA . PArtE í dE í
PREGÃO ELETRÔNIGO N' 04í/202í
Processo Administrativo No 067/202 1

Tipo: AQU|S|ÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR R]BEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 1 6t0612021 09:26:42

MOVIMENTOS DO PROCESSO
16t06t2021 Í4:0E:33 DE PROPOSTA .J OLIVEIRA ME
29t06t2021 13i28i14 DE PROPOSTA L.J OLIVEIRA RANTE ME
29tow20,21 14:U1:4ü l,I(E,GOEIRO
BOATARDE.

74;O1:52 PREGOE tRo
VAMOS DAR UMA MELHORADA NESSE VALOR????
291O6t20211 1:10:02 RO
APÓS A ETAPA DE LANCES RETORNAREMOS D IA2910612021ÀS ISHSOI/II.I PARA MANIFESTAÇÂO DE INTERESSE DEDE RECURSOS....

POR FAVOR A EMPRESA VENCEDORA ANEXAR A PROPOSTA REAJUSTADA....

LOTE í - HABIL|TAçÃO
RESTAURANTE

VALORES UNlTÁRloS FtNAtS
Item: í Unidade: UND Marca Propria Modelo: sel serve
Descrição: REFEIÇÂO

Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 23,80 Valor Total: 71.400,00

cLASSIFICAçÃO
Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

1 L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME 040 28.353.929/0001-13 23,90\. 23,80 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Soclal Num Documento Oferta lnicia! Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Soclal Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
1610612021 09:26:41 PUBLTCADO

1610612021 10:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS
29t06t2021 13:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS
2910812021 í4:0í:05 LANCE L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME (pARTtCtpANTE O4O) 23,90
29lOOl2O21 í4:01:05 DISPUTA

29t06t2021
Boa tarde

í4:02:59 MENSAGEM L.J RA RESTAURANTE ME (PART|C|PANTE 040)

2910612021 14:03:55
O valor está no limite
2U0A12021 í4:í0:40
DA UMA MELHORADA NESSE

Gerado em: 2910612O21 1 4:24:06

L.J RESTAU RANTE ME (PART|C|PANTE 040)

1de

à
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
ALTO PARAíSO-PR

29106t202111:12:30 LANCE L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME (PART|CIPANTE 040) 23,80

2910612021 l4:16:05 TEMPO RANDÕMICO

2510612021 11:24205 NOTIFICAçÃO SISTEMA

\/

v

O detentor da melhor oferta da de lances é L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME
?9,ioA2O2111:21:OS

MARILDA

RA

i

DA

DA

Gerado em:- 2910612O21 1 4:24:06 2de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
ALTO PARAíSO.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 041/202í
Processo Administrativo No 067/202 1

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 1610612021 09:26:42

TOTAL DO PROCESSO: 7í.400,00

L.J OLTVEIRA RESTAURANTE ME 28.353.929/000í-í3 7í.400,00

LOTE í Quant.: í Num:040 23,90 Total:7í.400,00
Item: 1 Unidade:UND Marca:Propria

Descrição: REFEIÇÃO

Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 23,80

Modelo: selserve

Total ltem:71.400,00

MARILDA ROSA DO

APOIO CINTHIA

OLIVEIRA CAETANO

s

Gerado em: 291O612021 1 4:24:05

IGUES DA

1de1
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CBRTIFICO O REGISTRo w O8/O3/2OL9 15:09 AoB N" 20190901519
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cBRTIFIco o REGISTRo N 07/08/2OL7 10:35 aoB N' {1108268911.
pRoTocoLo: L754o7932 DÊ O4/O8/2OL?. CóDrOO DE vBRrFrCÀçÃO!
117030269r0. NIRE: {1108268911.
I, .' DB OI.TVBIRÀ RESTÀI'RÀ.!ÚIB

Libeltâd Bogus
SECRETÁRIÀ-SERÀI,

crrRrrrBÀ, o'7 / 08 /20L7
m. empreeafacil.pr. gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

L J DE OUVEIRA RESTAURANTE

OO ESTABELECIMENTO (NOME

RESTAURANTE CHAPELAO
PORTE

itE

E DA

56.íí.2-0í . Rertaurrnt$ e slmllero§

DAS ATIVIDADES

17.2*7& - Comárclo varcllstâ do bobldas
56.20-l-02 - Servlgoc de allmentâção para êventos e recepções - buíê
82.30.{h0l - §ervlços de organlzação do feiras, congnossos, exposições e festas
E2.30-0{2 - Casas de festas e eyentos
96.0í-7{3 - Toalheiros

E

213-5 - Empr€sárlo (lndlvldual)

LO(,RADOURO

AV PRESIDEI{TE CASTELO BRANCO
NUMERO

3855
COMPLEMENTO

CEP

87.ítt-í70
BAIRRO/DISTRITO

ZONA I UIIIUARAIIIA

ENDEREÇO ELETRONICO

ESCRITORIOORGATEC@GilAtL.COÍú
TELEFONE

(44) 3055-3590

(EFR)

CADASTRAL

ANVA
DATA DA SIÍUAÇÃO CAOASÍRAL

07t08t2017

SITUAÇAO ESPECIAL OATA OA SITUAÇÀO ESPECIAL

NUMERO OE TNSCRtÇAO

2E.353.9291000í-í3
TATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABÉRTURA

07loat2017

UF

PR

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 'l.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia í010612021 às í5:29:45 (data e hora de Brasília). Página: í/í

§

,h

Jo*
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MIN§TÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS C À OíVIOA ATIVA DA UMÃO

Nome: L J DE OLIVEIRA RESTAURANTE
CNPJ: 28.353.929/000í -1 3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lntemet, nos
end ereços < http: //rfb. gov. bp ou < http :/lwww. p gf n. g ov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às 08:07:41 do dia 2110612021<hora e data de Brasília>.
Válida alé1811212021.
Código de controle da certidáo: 55FD.02EB.BC/ID.íE28
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 024317362-59

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 28.353.929/000í-13
Nome: L J DE OLIVEIRA RESTAURANTE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretiaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até081101202í - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.faze nda. pr. gov. br

Pâglna 1 dc I
EilúliciD vla ln/€met Públia (10tOM021 15.33:51)

B

.(,

/ra
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

Estado do Paraná
SECRETARIA DE FAZENDA

DTRETORTA DE ARRECADAçÃO E FISCAL|ZAçÃO

CERTIFICAMOS, conforme requerido por LJ OLIVEIRA MATRIZ, cpF/cNpJ

no 28.353.92910001-13, para fins FINS DE DIREITO, que EXISTEM DEBITOS A VENCER

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida

ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de L J DE

OLMIRA RE§TAURANTE ME CPF/CNPJ n" 28.353.92910001-13, situado(a) na cidade de

Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: BADEFFDFFO4B55EOB429D994FFBDC638

A PRESENTE GERTDÃO TERÁ VALIDADE ATÉO8IO$I2O21

Umuarama, quinta-feira, í0 junho, 202í

FUNCIONÁRIO

À

.0

j.r



't5tffit2021 Consulta Regularidade do Empregador 118

Valtar irnprimir

ê

-1,

cAtxÂ FEDERÂL

CeÉiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.3s3.gzslooo1-13
Razão Socia|il J DE oLIVEIRA RESTAURANTE ME
Endereço: AV-PRESIDENTE CASTELo BRANco 3858 / zoNA I / UMUARAM A / PR /

87501-170

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que the confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Têmpo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 5l O6/2O2L a t4 /O7 /2o2L

CeÉificação Número: 202 106 15 t336L272380 1OB

Informação obtida em 15106/2021 13:36:13

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf. caixa. gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
-ffi}-c 1t1
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FODER .]UDICIÁRIO
JUSTIÇÃ DO TRABALâO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE OÉgTtOS TRÀBALHISTÀS

Nome: L J DE OLIVEfRA RESTAURANTE (MATRIZ E FfLIAIS)
CNPJ z 28.353 .929l0001-13
Certidão n": 18431883 /ZOZ|
Expedição: 1,0/06/202L, às 15:43 :10
Validade: 06/tZ/202]- - 1BO (cent.o e oitenta) dias, contad.os da data
de sua expedição.

Certifica-se que L J DE oLIvErRÀ RESTÀuRÀNTE (MATRrz E FII,rÀIs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 28.353.gzg/ooo:--L3, NÃo coNsrA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 2011, ena Resolução Administrativa no t47o/zoLL do Tribunal superior doTrabalho, de 24 de agosto de 20Lt.
Os dados constant.es desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabarho e estão atuarizados até 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estaberecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portar do Tribunar superior do Trabalho naInternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIIÀçÃO ruponTÀrrrE
Do Banco Nacionat de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecorhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público doTrabalho ou Comissão de Concilíação prévia.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
ALTO PARAíSO.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAçÃO - parre í de í
PREGÃo ELETRôNtco No 04í/202í
Processo Administrativo No 067/2021

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publícação: 1610612021 09:26:42

MOVIMENTOS DO PROCESSO
rõroõrzozl 14:oü:33 CADASTRO DE PROPOSTA L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME
29106,12021 13:2E:í4 DE PROPOSTA L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME
2910612021 14:0í:46
BOA TARDE..

Pf{tsG(Jtstt(o

\- 2910612021 14201:52 Pt(b,Got tRo
VAMOS DAR UMA MELHORADA NESSE VALOR????
29lOil2OZ1 14:1OiOz t-,tttsGotstt(o
APÓSA ETAPA DE LANCES RETORNAREMOS DIA 2910612021ÀS rSHgOlr,ttN PARA MANTFESTAÇÃO DE TNTERESSE DE

DE RECURSOS....
RO

POR FAVOR A EMPRESA VENCEDORA ANEXAR A PROPOSTA REAJUSTADA...,

LOTE 1 .ADJUDICADO
RESTAURANTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND

Descrição: REFEIçÃO
Quantidade: 3.000

Marca: Propria

Valor Unit.: 23,80

Modelo: sel serve

Valor Total: 71.400,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final illE

1 L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME 040 28.353.929/0001-13 23,90 23,80 Sim

DESCLASSIFIGADOS

Razão Soclal Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Fina! ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1610612021 09:26:4í PUBLIGADO

í61061202í í0:00:ül DE PROPOSTAS

29IOGI2O21 í3:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

291061202114:0í:05 LANCE L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME (PARTICIPANTE 040) 23,90

29lOGnO21 í4:0í:05 DISPUTA

§29t0ü20211
Boa tarde
2910612021 14:03:55
O valor está no limite
2910612021 11:1O:40

DA UMA

oLrvEtRA RESTAURANTE ME (pARTtCtpANTE 040)

N

Gerado em: :23

L.J OLTVE|RA RESTAURANTE ME (pARTtCtPANTE 040)

_e*
1de2
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2910612021í4:12:30 LANCE L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME (PARTICIPANTE 040)

l2s

23,80

2UOAI2O21 í4:í6:05 TEMPO RANDÔMICO

29tu6t2021 11=21:05 I{OTIFTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME

29nAnO21 11:21|05 HABtLtTAçÃo

29t06t2021 í5:30:0í MANTFESTAçÃO Oe RECURSOS

29t06t2021 í5:45:02 EM ADJUDICAçÃO

3OlOGl2021 09:11:22 ADJUDICADO

\-

OLIVEIRA

IGUES DA SILVA

Gerado em: 301O612021 09:1 1 :23 2de2
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 04í'202í
Processo.Administrativo No 067 l2Ú2'l

Iipo:AQU|SlÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 161A612021 Og:26:42

TOTAL DO PROGESSO: 7í.400,00

L.J OLIVEIRA RESTAURANTE ME 28.353.92910001-í3 7í.1100,00

LOTE í Quant.: 1 Num:040 23,90 Total:7í.400,00
.- ltem: 1 Unidade: UND Marca: Propria

Desoição: REFEIÇÃO

Quanüdade: 3.000 Valor Unit.: 23,80

Modelo: selserve

Total ltem: 71.400,00

PREGOEIRO:

TÊfijrl^o?

'\-,

APOTO MARILDA ROSA DO NASUMENTO DA SILVA

DE OL]VE

Gerado em: 30/06/202 1 09:1 1:22 1de1
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PARECER JURÍDICO

Pregão Eletronico N' 04112021

Processo Administrativo no 067 12021

objeto: "contratação de pessoa jurídica especializada para
fornecimento de refeições sistema buffet selÊservic i, paru as diversas
secretarias da Prefeitura Municipal de Alto paraíso, na cidade de
IJmuarama, conforme condições e especificações estabelecidas no
Edital - Anexo I."

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de pregão no
04112021, tratando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela prJfeitgra
Municipal de Alto Paraíso, objetivando a contratação de pessoa jurídica espãcializada para
fornecimento de refeições sistema buffet self-servic., p*a ur diversas Secretarias da
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso.

Analisados por esta Consultoria os critérios atinentes à escolha da
modalidade licitatória em questão, seguiu-se Parecer Favorável para a continuidade dos
trabalhos, passando-se agora à análise dafase erterna do presente processo licitatório.

O aviso do certame informa de maneira clara e suficiente sobre a sessão
pública em atendimento ao prazo mínimo paru aapresentação das propostas.

o Pregão Eletrônico realizou-se no dia e hora marcados, em
observância aos critérios legais, garantindo a proposta mais vantajosa à Administração, com
base no julgamento de escolha do menor preço.

A disputa do objeto licitado oportunizou a participação de
microempresas e empresas de pequeno porte em concordância com o Edital.

Após disputa de preço, sagrou-se vencedora, em relação ao Lote 01, a
empresa L. J. OLIVEIRA RESTAURANTE ME - CNPJ 28.353.929/0001-13; p* tet
apresentado o melhor preço em relação ao lote único.

verifica-se que fora concedido prazo para interposição de recurso,
ocasião que não houve manifestação de intenção por neúum licitante.

Sendo assim, atesta-se que não há irre procedimental nesta

I

etapa, as quais transcorreram em conformidade com o o Edital.
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e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Ressalta-se que cabeúr, em momento posterior, a autoridade competente
adjudicar o objeto e homologar o resultado da licitação, dá acordo com a previsão do art.45,
do Decreto n, 10.02412019.

os demais atos subsequentes exigidos na regislação foram devidamente
cumpridos, tão quanto, formalizados .o- ã publicaçãã do resultído ao lutgamento.

Assim sendo, esta procuradoria Jurídica ressalta que, para emissão
deste Parecer Jurídico, foram observadas as regras constantes no Edital de convocação doPregão Eletrônico n. 041/2021, ao lado aa tegãlidade advin da da Lei n. g.666/93, Lei n.10'520102, sobretudo da legislação especíÍica pievista no Decreto n. 10.02 4/20rg.

_?iffi. todo exposto, conclui-se que o procedimento administrativo estárevestido das formalidades legais, razão pela qual màniresta-se pela aáiuaicaçao do objetoda licitação à empresa vencedora do certame, bãm como como péla hornologação do pregão
Eletrônico n. 04112021, a fim de que seja determ inadaa contração

E o nosso

J
OAB- 58.

0l de Julho de202l

elfim

2
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DE(CRETO N. 2493

DATA: O2 de Julho ile 2O2L.

SÚtUUlA: Adjudica e homologa resultado do
processo licitatório, Modalidade Pregão Eletrônico, n. O4Ll2o2l.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado
do Parana, r:.o uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o
pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,

resultado apresentado

DECRETA:

Art. 1"1 Fica Adjudicado em favor da
empresa L J IrE OL,IIIEIRA, RD,STAIIRANTE IWE, o item O1, o resultado
do processo licitatório, modalidade Pregáo Eletrônico, r. o O4l l2O2L.

Art. 2l Fica Homologado o resultado do
processo licitatório, modalidade Pregáo Eletrônico, n.o O4I|2O2L, em
favor da empresa.L J DD OLIWIRA RES?)AURAIfIE frIE, o item 01, que
tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES SISTEMA
BUFFET SELF-SERVICE, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, NA CIDADE DE
UMUARAMA, CONFORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇOES
ESTABELECIDAS NO EDITAL _ ANEXO I.

Art. 3"1. Este decreto entrará em vigor na
data de publicação.

EdiÍicio
Paraíso, aos O2 dias do mês de Julho

da M

J

de Alto
1

€
Y

. ",,." : Ir1., ...,-i .,,-.,, ,.;]r; { j.,

Íji."r,::1 i .:1:11' ;

,",. :,il,ltl, i,"llr r,.-'
t,.. j,-iü li.r.; t,"., .i.-ii,;i;

pal
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Prefeitura Munictpal de Alto Poruíso - PR
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C,oNTRATO DD CODTPRAS N" 1O8/2O21
Processo Admínlstratlao n' O67f2O2 Í

Pregão Dletrônlco n" O47/2O27
Homologação em O2/O7/2O2 I

O MUNICÍPIrO DD ALTO PARAÍSO, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no
CNPJ sob n" 95.640.736/0001-30, com sede administrativa na Avenida Pedro Amaro dos
Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, neste ato representado pelo prefeito
municipal o Sr. DERCIO JARITIM JIINIOR, brasiieiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53, residente e

domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante denominada COIIIPRADO.R, e a
empresa L J DE OLMIRA RESTAIIRANTE, inscrita no CNPJ sob n" 28.353.929/0001-13,
com sede à AV Presidente Castelo Branco, no 3858, Zona I, Cep: 87.501-170, telefone (44)
3624-2476, e-mail terracochapelaq@,qmail.com; na cidade de Umuarama, Estado do Paraná,
doravante denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo seu proprietário o Sr. LEW
JOSÉ DD OLMIRA, brasileiro, casado, empresârio, portador do RG n" 627.746-3-SSP/PR,
inscrita no CPF sob n" 397.299.239-49, residente domiciliado na cidade de Umuarama,
resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato pelas clausulas e condições
seguintes:

ctÁusv/-e PRTMETRA - FUwDemENTAÇf'ot

1. O presente instrumento é celebrado com fundamento do Pregão Eletrônico n" 041 /2021,
proveniente ao Processo Administrativo no 067/2021, homologada pelo Decreto no
2493/2021 em data de 02 de Julho de 2O21, com publicação no diário oficial do município
(Umuarama llustrado) em data de 03 de Julho de 2021, que integram o presente Termo e na
Lei n" 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

CIÁUSW.N S,EGUNDA. DO O&IDTO:

1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALTZADA PARA FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES SISTEMA BUFFET SELF-SERVICE, PARA AS DIVERSAS SECRETARIT{S NA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, NA CIDADE DE UMUARAMA, CONFORME
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL - ANEXO I.

L J DE OLIVEIRA RTSTAURANTE ME

ctÁusute TDRoDTRA - DA rNDrcá;çAo DD Frsce,, DE c;oNTRA,l,:

1. Em atendimento ao contido no /.rt. 67 da Lei 8.666/93, fica designado a Sra. Job Rezende

UNID VATOR UMTÁRlo VALORTOTAL

1 REFEICAO UND 3000 23.80 71.400,00
Fornecimento de refeiçoes completas deverá ser servido em sistema de Buffet, tipo Self-Service no
Municipio de Umuarama, sendo almoço, comprrendido entre os horários 11hOOmin às 14h00min, todos os
dias da semana, incluindo feriados. O cardapio devera ser variado, com no minimo: 05 tipos de salada, 10
oratos ouentes,02 tioos de carne,02 sobremesas, incluindo refriqerante lata de 350 ml.

Leme, como fiscal de contrato
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
àNPJ95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amoro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
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ctÁvsvte QUARTA - Do vAr.oR:

1. O valor total objeto do presente contrato é de R$ 7|.4OO,OO (setenta e um mil e
quatrocentos reais).

Pardgrafo Hmelro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante
devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;

Paragrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o
Município fará a retençáo de 117o (onze por cento) de INSS sobre a máo de obra utilizada, nos
termos da IN-SRP 03/2OO5, devendo, para apuraçáo da base de cálculo, deduzír os valores
relativos à utiüzaçáo de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

ctÁusw.e QtmwA - DA Fonae DD PAGAMDN?flO:

1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentaçáo da
nota fiscal lfatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regolarizada, perante o Sistema de Seguridade
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Seruiço (FGTS), para que o
CONTRATANTE, possa efetuar os devidos pagamentos.

1.2 - O pngamento a que se refere este item fica condicionado a apresentação da CND (INSS)
e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA, junto com â nota Íiscal.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções seráo devolvidas à Contratada e
seu vencimento ocorrerá após a reapresentaçáo da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada.

4 - Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso
XIV, alínea uc", da Lei n.o 8.666/93.

CTÁVSW.E SD;XTA - DA EMTSSÃO OE NOTA FISCAL:

1. A CONTRATADA quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverâ fazer constar na
mesma o n" do processo licitatório Pregão Eletrônico n" 041 l2O2l e contrato n" lO8/2027.

ctÁusvte sÉTrDrA - DoraçÃo onÇAiltar*rÁRrA:

DESP. ELEI4ENTO DESCRICÃO FUNCTONAL DEPARTÀMENTO

5513 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 02.0 1.00.04. 122.0002.2.003 CHEFIA DE GABTNETE

5514 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 02.02.00.04. 124.0002.2.O02 CONTROLADORIA INTERNA

5516 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 03.01.00.04. 122.0003.2.006 GABINETE DO SECRETARIO

1. As despesas com o presente contrato correrão por conta da dotação orç€rmentária:
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ALIMENTACAO ADMINISTRATIVA

5518 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.03.00.04.122.0003.2.013 DIVISAO DE MATERIAL T
PATRIMONIO

5519 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 03.04.00.04. 1 22.0003.2.014 DIVISAO DE COMPRAS E

LICITACAO

5520 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 03.05.00.04. 122.0003.2.015 DIVISAO DE SERVICOS

GERAIS

5521 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

03.06.00.04.091.0003.2.085 PROCURADORIA MUN.
ASSUNTOS ]UR.IDICOS

5522 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
04. 01.00.04. 12 1. 0004.2.016 GABINETE DO SECRETARIO

5523 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

04.02.00,04. 121.0004,2.0 18
DIV, FINANCAS,
ORCAMENTO E

CONTABILIDADE

5524 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
04.03.00.04. 129.0006.2.0 r9

DIV, TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
FISCALJZACAO

5525 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
05.01.00.04. 128.0003.2.098 GABINETE DO SECRETARIO

DE REC. HUMANOS

5526 339039410000 FORNECTMENTO DE
ALTMENTACAO 05.02.00.04. 128.0003.2.009 DIVISAO DE RECURSOS

HUMANOS

5527 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALlMENTACAO 06.01.00.13.392.001 1.2,096 GABINETE DO SECREIARIO
DE CULTURA

5528 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

06.02.00. 13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

5529 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

07 ,07 .00 .72 .36L .OOO7 .2.O2t GABINETE DO SECRETARIO

5530 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

07.02.00. 12.3 6L.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

5531 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
07 .02.oo,12.361.OO07,2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

ss32 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 07.02.00. 12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

5533 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07,02.00. 12.365.0007.2.032 DTVISAO DE EDUCACAO

5534 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

07 .02.00.L2.366.0009.2.034 DIVISAO DE EDUCACAO

5535 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 07.0 3.00. 27.8 t2.0012.2.037 DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER

5536 339039410000 FORNECIMENTO DE
A1 ÍMENTACAO 08.01.00. 10.301.00 14.2.039 GABTNfiE DO SECRETARIO

DE SAUDE

5537 339039410000
FORNECIMENTO DE

AI IMFNTACAO 08.02.00. 10.301.0014.2.017 FUNDO MUNICIPAL DE
sAt.tDE

5538 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5s39 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 08.02,00. 10.307.0074,2.042 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5540 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02. 00. 10.307.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5541 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.02. 00, 10.30L.00L4.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5542 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5555 339039410000 FORNECTMENTO DE
ALIMENTACAO 08.02.00. 10.301.o0L4.2.o72 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

s556 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00. 10.30L.00L4.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5557 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02,00, r0. 30L.oo 14.2.07 2
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5543 339039410000 FORNECTMENTO DE
ALIMENTACAO 08.02.00. 10.302.00 14.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5544 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 08. 02.00. 10.302.0014.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5545 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 08, 02.00. 10.302.oot4.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE
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ALIMENTACAO SAUDE

5558 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.02.00. 10.3 02.0014.2.073 FUNDO MUNICIPAT DE
SAUDE

5551 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02,00, 10,303,0014.2.046
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5552 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5553 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5554 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

08.02.00.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5547 339039410000
FORNECIMENTO DE

AUMENTACAO
08.02.00. 10.304.0014.2.045

FUNDO MUNICIPAL DE
SAI.JDE

5548 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.02.00. 10.304.0014.2.045
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5549 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.02.00. 10.304.0014.2.045

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

5550 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
08.02.00. 10.304.00 14.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

5560 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 09.01.00. 15.451.00 16.2.048 GABINETE DO SECRETARIO

5561 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 09,02.00.15.451.0016.2,049 DIV. OBRAS, PLAN, URB. E

SERV. PUBLICOS

5562 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

09.02.00. 15.451.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB, E

SER.V. PUBUCOS

5563 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

09.02,00. 15.452.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

5564 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMFNTACAO 10.01.00.26.782.0017.2.099 GABINETE DO SECRETARIO

5565 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
10.02.00,26.782.0017.2. 100

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

5566 339039410000
FORNECTMENTO DE

ALIMENTACAO
L0.02.00.26.782.00 17.2. 100

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

5567 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALTMÉNTACAO 1 1.0 1.00.20.606.0018.2.056 GABINETE DO SECRETARIO

DE AGROP.. ABAST.

5568 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

1 1.02.00.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARTA
E ABASTECIMENTO

5569 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

r2.0 1.00.22.661,0019.2. 105
GABINETE DO SECRETARIO

DE IND. E COM,

5570 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO t2.o2.00.22.661.00 19.2.059 DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO

5571 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
13.01.00. 18.s41.0020.2.060 GABINETE DO SECRETARIO

5572 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

13.02.00.27 .695.00 13.2.038 DIVISAO DE TURISMO

5573 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 13.03,00, 18.541.0020,2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE

5574 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO
13.04.00. 17.s12.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASS]ST. AGRARIA

5575 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALTMENTACAO

14.01.00,08.244.0005.2.066 GABINETE DO SECRETARIO

5576 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.02.00.08.244.0005.2. 102
DEPARTAMENTO DE

PROGRAMAS SOCIAIS

5577 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.03.00.08.244.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRAMAS
SOCIAIS

5578 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 14.04.00.08.244.0005.2.070 DIVISAO DE PROMOCAO

HUMANA

5579 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 14.0s.00.08.244.0005.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNITARIOS

s580 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTÁCAO 14.06.00.08.244,0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

5581 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 14.06.00.08.244.0005,2.071 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

5582 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 14.06.00.08,244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
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ctÁustz-e orrAua - Dos pRAizos, aas cororçóas D Do rÃeAL DD r,TIITRr;GA Do
oBJDTO DA r;rorTAgiOt
Os produtos/serviços, objeto da presente licitação, deverão ser servidos em sistema de
Buffet, tipo Self-Service de imediato compreendidos entre os horários 11h00min às
14h00min e 19h0omin às 2Lh3Omin, todos os dias da semana, pelo período de até 72 (doze)
meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da administraçáo,
devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas
neste Edital e na Lei n' 8.666193 e alterações.

2. Os produtos deverão ser entregues no Local indicado na requisiçáo de compras, nos
horários das 08:00h às 11:OOh e das 13:00h as 17:0Oh (caso haja alteração do
funcionamento do setor, estes horários poderáo sofrer alterações, sendo o fornecedor avisado
com antecedência através de e-mail). Correrá por conta da Contratada as despesas de
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento.

3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta
de preços.

CrÁvsw.e NoNA - DA wGfrNcIA:

1. O prazo de vigência terá início a partir da data de sua assinatura por um prazo de 12
(doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da
administraçáo.

ctÁusute oÉctttt:

1. A CONTRATADA náo poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem
prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE.

ctÁusw.e oÉctue pRTDTDIRA - Rpscrsz{o:

1. O CONTRATANTE poderá. rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses
e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 8.666193, sem que caiba à
contratarla direito a indenizacão e sem nreiuízo das nenalirlades. Porlerá ainda ser rescindirlo

"t

ALIMENTACAO ASSISTENCIA SOCIAL

5584 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 14.06.00.08.244. 0005.2,094

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5585 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.06.00.08.244.0005.2,095 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5586 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.06.00.08.244.0005.2.108 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

5587 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 14.07.00,08.243.0005.6.071 FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

5588 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 14.07.00.08.243.000s,6.072 FUNDO MUN, DIREITOS DA

CRIANCA E ADÔLESC

s589 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.07.00.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

5590 339039410000 FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO

14.07,00.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

5591 339039410000 FORNECTMENTO DE
ALIMENTACAO 14.07.00.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN, DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

5592 339039410000 FORNECIMENTO DE
AUMENTACAO

14.08.00.08.241.000s.2. 103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS
DA PESSOA IDOSA
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por interesse da administraçáo, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a
CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, nâo sendo devida neste caso nenhuma
indenização ou pagamento alêm do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que
efetivamente tenha prestado os serviços.

CTÁvSw.e DÉCflwA §EGUffDá:

1. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, pilâ os servidores dos órgãos e entidades púbiicas
concedentes e dos órgáos de controle interno e externo.

ctÁusvt t DÉcIfrrA TDRoDTRA - DÁs ilÍwrAs Dr sArvÇôrs l.rrurr;lr.risrnATn/AS:

1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, deÍinidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sanções legais, Art. 86 a 88 da l.ei 8.666193 e responsabilidades civil e criminal:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor corespondente a parte inadimplida, atê o limite de 9,9o/o (nove
úrgula nove por cento);
b) até loo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitaçáo e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execuçáo do certame e/ou contrato, náo mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuÇão do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintes sanções, sem prejuizo da reparaçáo dos danos causados à (citar o órgã.o) pelo
infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçáo pelo prazo de
até 05 (cinco) ânos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) Nenhuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recursos nos prazos deÍinidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao
processo.

cLAUSt r.A DÉCrDrA QU,,JPrTA - DtSpt§ÁS E.EMAR@§ §OCIáI§;

1. Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.

ctÁusw,e DÉcrDrA ettrNTA:

1. A abstenção por parte do MUNICÍpIO aa utilização de qualquer direitos ou faculdade que
lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renuncia destes mesmos
l:-^.:+^^ ^,. f^^..IJ^l^^ ^,.^ -^,J^-:^ ^^- ^-,^-^:l^^ ^ ^,.^I^..^e +^â-^
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CTÁUSW.E DÉ.CIilIA SEXTA:

1. A inexecuçâo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisáo, arcando a
CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabiiidades e sanções preüsta
na Lei n" 8.666193.

ctÁvsw.e DÉcrrtrA sÉrrrue - ÁrvflconnutçÃo:

1. As partes declaram conhecer as norÍnas de prevenção à corn:pçáo previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (l.ei n' 8-429119921, a Lei no
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçáo, compensaçáo, vantagens financeiras
ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática
ilegal ou de cormpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

ctÁvsuI-e »Écthtt orTAvA - Dás sarvÇÔrs PARA o cÁso DE INN)TMPT.EMENTO:

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5
(cinco) a.nos, ou enqu€rnto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo, a pessoa, fisica
ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7" da Lei federai n" 10.520, de 17
de julho de 2OO2 e posteriores alterações.

ctÁusvta DÉciljrA rvolvá - DÁs ALTDRAçôEs:

1. Nas contratações em que se façam necessárias inclusÕes de qualquer elemento náo
constante do presente, seráo efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", gu€ integraráo o
Contrato para todos os fins e efeitos de direito".

ctÁvsw.e waÉsüu - Do roRo..

1. As partes contratuais Íicam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante
o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, náo obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA que,
plenos poderes pâra receber
permitidas.

Justas e contratadas, firmam
ato, a fim de que produza seus

kefeitura Municipal de Alto

brigada a manter um representante com
e outras medidas em direito

to as testemunhas presentes ao

., 07 de Julho de 2021

em

toA1

L

cl

legais.
este

Dércio Jardim Junior

*

te
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Testemunhas:

\íet^h.,
V Marilda Rosa do Nascimento da Silva

o33.220.759-5800s. 76.

v

v
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EXTRÂTO DE CONTRATO N' 1O8/2O21

Processo Admlnl.stratfiro no 067/202 I
Pregão Dletrôníco n" O47/2O27
Homologação ent O2/O 7/202 7

CONTRATAITTE: PRTFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÂISO

CONTRATADO: L J DE OLÍVEIRA RESTAURANTE

CNPJ: 28.353.9291000 1- 13

O&'ETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALÍZADA
PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES SISTEMA BUFFET SELF-
SERVICE, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, NA CIDADE DE UMUARAMA,
CONFORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇOES ESTABELECIDAS NO
EDITAL - ANEXO I.

VALOR: RS 71.400,00 (setenta e um mil e quatrocentos reais).

vrcÊNcrAz 07lo7l2o22.

FORIIM: COMARCA DE XAMBRÊ

ri.i.,l i..
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